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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL - CCDD

PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Cid Gomes(PSB)(10)(3)(11) CE 3303-6460 / 6399 1 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(7) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Efraim Filho(UNIÃO)(7) PB 3303-5934 / 5931 2 Alan Rick(UNIÃO)(7) AC 3303-6333
Davi Alcolumbre(UNIÃO)(7) AP 3303-6717 / 6720 3 Alessandro Vieira(MDB)(26)(8) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Giordano(MDB)(8) SP 3303-4177 4 Izalci Lucas(PSDB)(10) DF 3303-6049 / 6050
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(8) PB 3303-2252 / 2481 5 Rodrigo Cunha(PODEMOS)(8) AL 3303-6083
Zequinha Marinho(PODEMOS)(8) PA 3303-6623 6 VAGO(16)(22)

Bloco Parlamentar Democracia(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Daniella Ribeiro(PSD)(1) PB 3303-6788 / 6790 1 Angelo Coronel(PSD)(1) BA 3303-6103 / 6105
Zenaide Maia(PSD)(1) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Margareth Buzetti(PSD)(1)(24)(23) MT 3303-6408

Nelsinho Trad(PSD)(1) MS 3303-6767 / 6768 3 Vanderlan Cardoso(PSD)(1) GO 3303-2092 / 2099
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 4 Fabiano Contarato(PT)(4)(13)(18) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(4)(13)(18) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
5 Humberto Costa(PT)(19)(4)(13) PE 3303-6285 / 6286

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 6 Beto Faro(PT)(20) PA 3303-5220

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Eduardo Gomes(PL)(2) TO 3303-6349 / 6352 1 Magno Malta(PL)(6) ES 3303-6370
Astronauta Marcos Pontes(PL)(2)(17) SP 3303-1177 / 1797 2 VAGO(17)(12)(25)(21)
Flávio Bolsonaro(PL)(2) RJ 3303-1717 / 1718 3 Carlos Portinho(PL)(15) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Dr. Hiran(PP)(9)(14) RR 3303-6251 1 Esperidião Amin(PP)(9) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(9) RS 3303-1837 2 Cleitinho(REPUBLICANOS)(9) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, Margareth
Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).

(2) Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).

(3) Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 BLDEM).

(4) Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e Fabiano
Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).

(5) Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(6) Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-
BLVANG).

(7) Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Alan Rick
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).

(8) Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader Barbalho e
Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).

(9) Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).

(10) Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of.
nº 87/2023-BLDEM).

(11) Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 88/2023-BLDEM).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
18/2023-BLVANG).

(13) Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).

(14) Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a
Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).

(15) Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 124/2023-
BLVANG).

(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).

(18) Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).

(19) Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).

(20) Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
98/2023-BLRESDEM).

(21) Em 24.10.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 158/2023-BLVANG).

(22) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(23) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(24) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(25) Em 07.02.2023, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 03/2024-BLVANG).

(26) Em 29.02.2024, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 09/2024-BLDEM).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 777, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera o art. 287 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal,
para prever que a apologia de crime ou criminoso pode ser perpetrada por meio da
internet, inclusive redes sociais.
Autoria: Senador Marcos do Val

Relatório: Favorável ao Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Observações:
Após análise na CCDD, a matéria vai à CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 592, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; a Lei nº 12.965, de 23 de abril de
2014; a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de
2019; a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; e a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, a fim de proteger a personalidade digital das pessoas naturais e a liberdade de
expressão na internet.
Autoria: Senador Jorge Seif

Relatório: Favorável ao projeto com 6 (seis) emendas que apresenta.
Observações:
Após análise na CCDD, a matéria vai à CDH, seguindo posteriormente à CDD, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 4850, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a redação da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para determinar que
as sucursais das emissoras de rádio e televisão divulguem, nas eleições municipais, a
propaganda eleitoral dos candidatos do município em que estão instaladas.
Autoria: Senador Nelsinho Trad

Relatório: Favorável ao Projeto na forma do Substitutivo que apresenta.
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2024 às 11:52.
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Observações:
Após análise na CCDD, a matéria vai à CCJ, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 668, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Dom
Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Guarani das Missões, Estado do Rio
Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 307, DE 2015
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
PRESIDENTE EPITÁCIO FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Fazenda.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 179, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária da
Comunicação de Nova Granada para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Nova Granada, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2024 às 11:52.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 446, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Ideal para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boituva, Estado de São
Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 147, DE 2018
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Moradores de Tauápe e
Região - AMTR para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Licínio de Almeida, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 586, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
Kobu FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Gouveia,
Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 592, DE 2021

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2024 às 11:52.
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Serrana
de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Serro, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 600, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
e Radiodifusão de Carvalho de Brito para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Sabará, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 433, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária 29 de
Dezembro para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa
Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 564, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
Serrana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ribeirão
Pires, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2024 às 11:52.
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Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 591, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Educacional,
Cultural e Artística Novo Tempo para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Igaci, Estado de Alagoas.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 905, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Abaíra para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Abaíra, Estado
da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 912, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária
FM Cidade para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Formosa
do Rio Preto, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2024 às 11:52.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 707, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Machado, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 713, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASVIP - Associação de
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de São Gotardo, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento
Observações:
Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de Estado das
Comunicações.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 722, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Cajuruense - ASCOA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Carmo do Cajuru, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2024 às 11:52.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 731, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
União de São Tiago para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
São Tiago, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 750, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Carmo de Minas, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 802, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Moradores da Comunidade
São Francisco de Assis da Pirauíra para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 720, DE 2021

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2024 às 11:52.
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
3 de Novembro para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Quatro Pontes, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 808, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade Hervalense de Artes
e Recreação para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Herval,
Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 25
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 3, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado Federal, a criação
de Subcomissão Permanente, composta de 8 (oito) membros titulares e igual número de
suplentes, com o objetivo de debater, no âmbito da Comissão de Comunicação e Direito
Digital, a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil, a fim de
compreender as razões para a persistência desse problema social, acompanhar as
medidas em andamento para combatê-lo em seus diferentes aspectos e elaborar
proposições legislativas, quando pertinentes, para o enfrentamento dessas questões.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo
Observações:
1. Na 2ª Reunião Deliberativa (Extraordinária), realizada em 21/02/2024, a apreciação da
matéria foi adiada.
2. Na 3ª Reunião Deliberativa (Extraordinária), realizada em 06/03/2024, a apreciação da
matéria foi adiada.

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

ITEM 26
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 11, DE

2024

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2024 às 11:52.
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      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 2628/2022, que “dispõe
sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais”
Autoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

ITEM 27
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 12, DE

2024
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater a proposta legislativa encaminhada ao Congresso Nacional pelo Presidente
da República que cria um pacote de direitos trabalhistas para os trabalhadores por
aplicativo.
Autoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Requerimento (CCDD)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/03/2024 às 11:52.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 777, DE 2022

Altera o art. 287 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para
prever que a apologia de crime ou criminoso pode ser perpetrada por meio da internet,
inclusive redes sociais.

AUTORIA: Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)
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Gabinete do Senador MARCOS DO VAL
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera o art. 287 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para prever que 
a apologia de crime ou criminoso pode ser 
perpetrada por meio da internet, inclusive redes 
sociais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 287 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Apologia de crime ou criminoso  

 Art. 287. Fazer, publicamente, inclusive por meio da internet ou em redes 
sociais, apologia de fato criminoso ou de autor de crime: 

......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A internet é hoje o maior veículo de informação que existe. 
Diante dessa realidade, alguns crimes que foram tipificados na forma 
original do Código Penal (CP), que é de 1940, merecem sofrer uma 
atualização redacional. 

É o caso da apologia de crime ou criminoso. Para que não se 
interprete restritivamente o preceito legal disposto no art. 287 do CP. Desse 
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modo, convém deixar expresso que o crime nele descrito pode ser cometido 
inclusive pela internet ou em redes sociais. 

Por se tratar de necessária atualização redacional do dispositivo, 
pedimos aos ilustres parlamentares que votem pela aprovação do projeto que 
ora apresentamos. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS DO VAL 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, sobre o Projeto de Lei nº 777, de 2022, do 
Senador Marcos do Val, que altera o art. 287 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, para prever que a apologia de crime 
ou criminoso pode ser perpetrada por meio da 
internet, inclusive redes sociais. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD) o Projeto de Lei (PL) nº 777, de 2022, de autoria do Senador Marcos 
do Val. Em síntese, a iniciativa busca alterar o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para prever que a apologia de crime ou 
criminoso pode ser perpetrada, inclusive, por meio da internet e em redes 
sociais. 

Na justificação do projeto, o autor defende que a tipificação do 
crime de apologia de crime ou criminoso, prevista no Código Penal, precisa ser 
atualizada, em face do advento da internet e das redes sociais, que hoje são 
importantes veículos de informação e comunicação. 

O projeto sob exame é composto de dois artigos. O primeiro altera 
a tipificação do crime de apologia de crime ou criminoso, prevista no art. 287 
do Código Penal, para incluir a possibilidade de se cometer essa prática 
criminosa por meio da internet ou em redes sociais. 

Já o art. 2º define que a lei resultante da aprovação do projeto 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Inicialmente, o projeto havia sido distribuído à Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática (CCT). Face ao aprovado na 
Resolução nº 14, de 2023, a matéria foi encaminhada a esta Comissão. 

Após a apreciação deste Colegiado, a iniciativa seguirá à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), a quem compete proferir 
decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos de seu art. 104-G, incisos IV e VIII, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre direito digital e outros assuntos correlatos. Como 
a proposição sob análise trata da tipificação de crime cometido em ambiente 
digital, verificamos que a matéria está sob as competências regimentais deste 
Colegiado. 

Passamos ao mérito. De início, já se faz necessário registrar que 
concordamos com a iniciativa, em sua busca no aprimoramento das relações 
sociais. Apoiada na teoria da prevenção geral, a proposição ambiciona reduzir 
a incidência da criminalidade, ao ampliar o alcance do Direito Penal para incluir 
os delitos de apologia cometidos no ambiente digital, afastando qualquer 
dúvida porventura existente sobre sua aplicabilidade. 

Nesse contexto, convém ilustrar a relevância da matéria com a 
apresentação de algumas estatísticas. Para tanto, utilizamos os dados 
disponibilizados pela SaferNet Brasil. Trata-se de uma associação civil, sem 
fins lucrativos ou econômicos, voltada à promoção e defesa dos direitos 
humanos na internet em território nacional. Atestando sua confiabilidade, cabe 
citar que a entidade firmou parceria com o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública para oferecer um canal exclusivo para recebimento de informações de 
casos suspeitos de ataques a instituições de ensino. 

Em relação à matéria sob exame, convém salientar que a SaferNet 
Brasil é responsável por manter o funcionamento da Central Nacional de 
Denúncias de Crimes Cibernéticos, que recebe cerca de 2.500 denúncias por 
dia, a respeito de páginas da internet contendo evidências dos crimes de 
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pedofilia, racismo, neonazismo, intolerância religiosa, apologia e incitação a 
crimes contra a vida, homofobia e maus tratos contra os animais. 

De acordo com os dados tornados públicos pela Safernet, ao longo 
de dezessete anos, a central recebeu e processou mais de setecentas mil 
denúncias relativas à apologia e incitação a crimes contra a vida, resultando na 
remoção de mais de cem mil páginas de internet. Apenas em 2022, último dado 
disponível, foram mais de dez mil denúncias e quase duas mil páginas 
removidas. 

Vale destacar que o fenômeno dos crimes cibernéticos, que 
emergiu junto com o advento da internet, recebeu enorme impulso na última 
década, a partir do exponencial crescimento das redes sociais. Nesse contexto, 
a incitação e a apologia ao crime figuram entre os principais crimes 
cibernéticos, em termos de quantidade de ocorrências. 

Apesar da falta de dados específicos e detalhados sobre o tema, 
percebemos, com base nas citadas estatísticas, quanto o desafio do 
enfrentamento à criminalidade no ambiente virtual, incluído aí o crime de 
apologia, é gigantesco e contemporâneo. 

Noutro aspecto, é oportuno analisar como o crime de apologia 
atinge a sociedade brasileira. 

Temos visto nos últimos anos como a proliferação da ocorrência 
desse crime na internet é capaz de produzir nefastos efeitos em nosso convívio 
social. De forma geral, os crimes de apologia cometidos por meio da internet 
giram em torno de apoio a atos de vandalismo. Contudo, englobam também 
incentivos à agressão de supostos criminosos. No fim do ano passado, a 
imprensa noticiou a apologia, em redes sociais, a movimento justiceiro no 
bairro de Copacabana, na Capital do Estado do Rio de Janeiro, que “caçava 
assaltantes” nos fins de semana. 

Em síntese, o número de ocorrências desses crimes é imenso e seus 
efeitos podem ser gravíssimos para a ordem social. Portanto, avaliamos que a 
iniciativa cuida de matéria altamente relevante. 

Entretanto, consideramos que alguns ajustes se fazem necessários 
no texto normativo. 
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Em primeiro lugar, convém lembrar que existem dois crimes 
distintos, cujo bem jurídico tutelado é o mesmo, qual seja, a paz pública. Esses 
dois crimes são a incitação e a apologia, previstos nos arts. 286 e 287 do Código 
Penal, respectivamente. 

A diferença básica entre esses tipos penais é o momento em que 
eles ocorrem. Na incitação, há um estímulo, de forma pública, dirigido à 
coletividade, à prática de um determinado crime. Portanto, a incitação ocorre 
antes da efetivação do crime. 

Enquanto isso, na apologia, existe a defesa, também de forma 
pública, de um fato criminoso ou do autor de um crime. Nesse caso, o crime já 
foi perpetrado. O estímulo é indireto, ao elogiar o crime ou seu autor. 

Trata-se, portanto, de tipos penais que, embora distintos, guardam 
uma simetria entre si. Todavia, ao pretender alterar apenas o crime de apologia, 
a proposição em tela acaba por romper a simetria existente na lei. 

A solução encontrada, então, é acrescentar no art. 286 a mesma 
redação proposta para o art. 287, de forma a incluir a previsão de ocorrência de 
ambos os crimes nos ambientes digitais. 

Ademais, a doutrina já considera que a caracterização dos crimes 
de incitação e de apologia independe dos meios pelos quais o delito foi 
praticado. Assim, já estão incluídos na esfera de aplicabilidade dos art. 286 e 
287 do Código Penal os delitos cometidos por meio da internet ou nas redes 
sociais. Em igual sentido, estão os julgados no Poder Judiciário. 

Contudo, em função do enorme alcance dessas plataformas 
tecnológicas, é imperioso elaborar uma opção legislativa para enfrentar o grave 
problema social ora em debate. Para tanto, consideramos suficiente que haja a 
previsão legal de que o uso da internet ou das redes sociais para praticar esses 
crimes seja considerado motivo para o aumento da pena, entre um e dois terços, 
de acordo com o prejuízo causado ao bem jurídico tutelado, qual seja, a paz 
social. 

Por sua vez, no tocante à técnica legislativa, entendemos 
pertinente ajustar a proposição ao comando do art. 7º da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, pelo qual o primeiro artigo do texto 
normativo deve indicar o objeto da lei e seu respectivo âmbito de aplicação. Na 
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redação original do projeto, não há dispositivo com esse teor. Assim, faz-se 
necessário acrescentar um novo artigo primeiro, renumerando-se os demais. 

Desse modo, reconhecemos o valor da proposição sob exame e, 
por isso, opinamos por sua aprovação, mediante a apresentação de emenda 
substitutiva ao projeto, reunindo as sugestões anteriormente discutidas. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 777, de 2022, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº     – CCDD (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 777, DE 2022 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, para aumentar as penas dos 
crimes de incitação ao crime e de apologia de crime 
ou criminoso quando perpetrados em ambientes 
digitais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 286 e 287 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para aumentar as penas dos crimes 
de incitação ao crime e de apologia de crime ou criminoso quando perpetrados 
em ambientes digitais, inclusive por meio da internet ou em redes sociais. 

Art. 2º O art. 286 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual 
parágrafo único como § 1º: 
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“Art. 286. ............................................................................................. 
§ 1º ........................................................................................................ 

§ 2º A pena aumentará de um a dois terços se o crime for praticado 
por meio da internet, incluídas as redes sociais.” (NR) 

Art. 3º O art. 287 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 287. ............................................................................................. 
............................................................................................................... 

Parágrafo único. A pena aumentará de um a dois terços se o crime for 
praticado por meio da internet, incluídas as redes sociais.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2023 

(Senador JORGE SEIF) 
 
 
 

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002; a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014; a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998; a Lei nº 13.869, de 5 de 
setembro de 2019; a Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990; e a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, a fim de 
proteger a personalidade digital das 
pessoas naturais e a liberdade de 
expressão na internet.  

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

 

“Art. 2º ………………….......………………………. 

§ 1º A personalidade civil inclui a existência da pessoa 
no âmbito digital, abrangendo a projeção da sua identidade na 
internet e o reconhecimento do seu direito à existência em 
comunidades virtuais, redes sociais, páginas individuais ou 
comunitárias e quaisquer outros meios digitais de comunicação, 
vedado o anonimato. 

§ 2º À projeção digital da personalidade civil 
garantem-se os mesmos direitos da personalidade previstos 
neste Código e na Constituição Federal.” (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 201 – Marco Civil da Internet, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ........................................................................ 

Parágrafo único.  O disposto nesta Lei se aplica 
mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa jurídica 
sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público 
brasileiro ou, no mínimo, que uma pessoa jurídica integrante do 
mesmo grupo econômico possua estabelecimento situado no 
País.” (NR) 

“Art. 2º ......................................................................... 

..................................................................................... 

II – os direitos humanos, o desenvolvimento da 
personalidade, abrangendo a sua projeção digital, e o exercício 
da cidadania em meios digitais; 

............................................................................” (NR) 

“Art. 3º …………………………………………...……… 

..................................................................................... 

IX – proteção do direito à existência da pessoa no 
âmbito digital, sendo vedada a adoção de medidas que visem à 
sua eliminação total ou parcial, exceto quando necessárias para 
interromper a prática de crimes. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 5º ......................................................................... 

..................................................................................... 

IX - rede social - aplicação de internet cuja principal 
finalidade seja o compartilhamento e a disseminação, pelos 
usuários, de opiniões e informações, veiculados por textos ou 
arquivos de imagens, sonoros ou audiovisuais, em uma única 
plataforma, por meio de contas conectadas ou acessíveis de 
forma articulada, permitida a conexão entre usuários, e que seja 
provida por pessoa jurídica que exerça atividade com fins 
econômicos e de forma organizada, mediante a oferta de 
serviços ao público brasileiro com, no mínimo, dez milhões de 
usuários registrados no País; e 

X - moderação em redes sociais - ações dos 
provedores de redes sociais de exclusão, suspensão ou 
bloqueio da divulgação de conteúdo gerado por usuário e ações 
de cancelamento ou suspensão, total ou parcial, dos serviços e 
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das funcionalidades de conta ou perfil de usuário de redes 
sociais. 

Parágrafo único.  Não se incluem na definição de que 
trata o inciso IX do caput as aplicações de internet que se 
destinam à troca de mensagens instantâneas e às chamadas de 
voz, assim como aquelas que tenham como principal finalidade 
a viabilização do comércio de bens ou serviços.” (NR) 

“Seção I 

Disposições gerais 

Art. 7º  ........................................................................  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do 
consumidor nas relações de consumo realizadas na internet, 
abrangendo serviços ofertados gratuitamente a usuários finais, 
inclusive de redes sociais.” (NR) 

“Seção II 

Dos direitos e das garantias dos usuários de redes sociais 

Art. 8º-A  Aos usuários, nas relações com os 
provedores de redes sociais, são assegurados os seguintes 
direitos, sem prejuízo do disposto na Seção I deste Capítulo: 

I - acesso a informações claras, públicas e objetivas 
sobre quaisquer políticas, procedimentos, medidas e 
instrumentos utilizados para fins de eventual moderação ou 
limitação do alcance da divulgação de conteúdo gerado pelo 
usuário, incluídos os critérios e os procedimentos utilizados para 
a decisão humana ou automatizada, ressalvados os segredos 
comercial e industrial; 

II - contraditório, ampla defesa e recurso, a serem 
obrigatoriamente observados nas hipóteses de moderação de 
conteúdo, devendo o provedor de redes sociais oferecer, no 
mínimo, um canal eletrônico de comunicação dedicado ao 
exercício desses direitos; 

III - restituição em formato digital inteligível do 
conteúdo disponibilizado pelo usuário, em particular de dados 
pessoais, textos, imagens, dentre outros, quando houver 
requerimento, inclusive nos casos de suspensão ou exclusão de 
perfil, e de remoção de conteúdo; 

IV - restabelecimento da conta, do perfil ou do 
conteúdo no mesmo estado em que se encontrava, na hipótese 
de moderação indevida pelo provedor de redes sociais; 
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V - não exclusão, cancelamento ou suspensão, total 
ou parcial, de serviços e funcionalidades da conta ou do perfil, 
exceto por justa causa, observado o disposto no art. 8º-B; 

VI - não exclusão, suspensão ou bloqueio da 
divulgação de conteúdo gerado pelo usuário, exceto por justa 
causa, observado o disposto no art. 8º-C; e 

VII - acesso a resumo dos termos de uso da rede 
social, com destaque às regras de maior significância para o 
usuário. 

Parágrafo único.  É vedada aos provedores de redes 
sociais a adoção de critérios de moderação ou limitação do 
alcance da divulgação de conteúdo que impliquem censura de 
ordem política, ideológica, científica, artística ou religiosa, 
observado o disposto nos art. 8º-B e art. 8º-C. 

Art. 8º-B  Em observância à liberdade de expressão, 
comunicação e manifestação de pensamento, a exclusão, o 
cancelamento ou a suspensão, total ou parcial, dos serviços e 
das funcionalidades da conta ou do perfil de usuário de redes 
sociais somente poderá ser realizado com justa causa e 
motivação. 

§ 1º  Considera-se caracterizada a justa causa nas 
seguintes hipóteses: 

I - inadimplemento do usuário; 

II - contas criadas com o propósito de assumir ou 
simular identidade de terceiros para enganar o público, 
ressalvados o direito ao uso de nome social e à pseudonímia e 
o explícito ânimo humorístico ou paródico, e desde o provedor 
adote as medidas e diligências cabíveis para identificação dos 
usuários, e vedação de seu anonimato, detendo as informações 
necessárias à identificação e à localização do responsável pelo 
perfil;        

III - contas preponderantemente geridas por qualquer 
programa de computador ou tecnologia para simular ou substituir 
atividades humanas na distribuição de conteúdo em provedores; 

IV - prática reiterada das condutas previstas no art. 
8º-C; 

V - contas que ofertem produtos ou serviços que 
violem patente, marca registrada, direito autoral ou outros 
direitos de propriedade intelectual; ou 

VI - cumprimento de determinação judicial. 
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§ 2º  O usuário deverá ser notificado da exclusão, do 
cancelamento ou da suspensão, total ou parcial, dos serviços e 
das funcionalidades da conta ou do perfil. 

§ 3º  A notificação de que trata o § 2º: 

I - poderá ocorrer por meio eletrônico, de acordo com 
as regras de uso da rede social; 

II - ocorrerá de forma prévia ou concomitante à 
exclusão, ao cancelamento ou à suspensão, total ou parcial, dos 
serviços e das funcionalidades da conta ou do perfil; e 

III - conterá a identificação da medida adotada, a 
motivação da decisão e as informações sobre prazos, canais 
eletrônicos de comunicação e procedimentos para a 
contestação e a eventual revisão pelo provedor de redes sociais. 

§ 4º  As medidas de que trata o caput também 
poderão ser adotadas a requerimento do próprio usuário, de seu 
representante legal ou de seus herdeiros, ressalvadas as 
hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas na 
legislação. 

Art. 8º-C  Em observância à liberdade de expressão, 
comunicação e manifestação de pensamento, a exclusão, a 
suspensão ou o bloqueio da divulgação de conteúdo gerado por 
usuário somente poderá ser realizado com justa causa e 
motivação. 

§ 1º  Considera-se caracterizada a justa causa nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando o conteúdo publicado pelo usuário estiver 
em desacordo com o disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990; 

II - quando a divulgação ou a reprodução configurar: 

a) nudez ou representações explícitas ou implícitas 
de atos sexuais; 

b) prática, apoio, promoção ou incitação de crimes 
contra a vida, pedofilia, terrorismo, tráfico de drogas, racismo ou 
quaisquer outras infrações penais sujeitas à ação penal pública 
incondicionada; 

c) apoio, recrutamento, promoção ou ajuda a 
organizações criminosas ou terroristas ou a seus atos; 

d) prática, apoio, promoção ou incitação de atos de 
ameaça ou violência, inclusive por razões de discriminação ou 

S
F

/
2

3
9

5
5

.
9

9
6

3
3

-
5

5

Página 6 de 15 Avulso do PL 592/2023

34



preconceito de raça, cor, sexo, etnia, religião ou orientação 
sexual; 

e) promoção, ensino, incentivo ou apologia à 
fabricação ou ao consumo, explícito ou implícito, de drogas 
ilícitas; 

f) prática, apoio, promoção ou incitação de atos de 
violência contra animais; 

g) utilização ou ensino do uso de computadores ou 
tecnologia da informação com o objetivo de roubar credenciais, 
invadir sistemas, comprometer dados pessoais ou causar danos 
a terceiros; 

h) prática, apoio, promoção ou incitação de atos 
contra a segurança pública, defesa nacional ou segurança do 
Estado; 

i) utilização ou ensino do uso de aplicações de 
internet, sítios eletrônicos ou tecnologia da informação com o 
objetivo de violar patente, marca registrada, direito autoral ou 
outros direitos de propriedade intelectual; 

j) infração às normas editadas pelo Conselho 
Nacional de Autorregulamentação Publicitária referentes a 
conteúdo ou material publicitário ou propagandístico; 

k) disseminação de vírus de software ou qualquer 
outro código de computador, arquivo ou programa projetado 
para interromper, destruir ou limitar a funcionalidade de qualquer 
recurso de computador; ou 

l) comercialização de produtos impróprios ao 
consumo, nos termos do disposto no § 6º do art. 18 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990; 

III - requerimento do ofendido, de seu representante 
legal ou de seus herdeiros, na hipótese de violação à intimidade, 
à privacidade, à imagem, à honra, à proteção de seus dados 
pessoais ou à propriedade intelectual ou direitos autorais; ou 

IV - cumprimento de determinação judicial. 

§ 2º  O usuário deverá ser notificado da exclusão, da 
suspensão ou do bloqueio da divulgação de conteúdo por ele 
gerado. 

§ 3º  A notificação de que trata o § 2º: 

I - poderá ocorrer por meio eletrônico, de acordo com 
as regras de uso da rede social; 
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II - ocorrerá de forma prévia ou concomitante à 
exclusão, à suspensão ou ao bloqueio da divulgação de 
conteúdo; e 

III - conterá a identificação da medida adotada, a 
motivação da decisão e as informações sobre prazos, canais 
eletrônicos de comunicação e procedimentos para a 
contestação e a eventual revisão pelo provedor de redes sociais. 

§ 4º  As medidas de que trata o caput também 
poderão ser adotadas a requerimento do próprio usuário, 
ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros 
previstas na legislação. 

Art. 8º-D  Para aplicação do disposto nos art. 8º-B e 
art. 8º-C, será considerada motivada a decisão que: 

I - indicar a parte específica do contrato de prestação 
de serviços ou do termo de uso relativo aos serviços fornecidos 
pelo provedor de aplicações de internet que foi violada; 

II - especificar a postagem ou a conduta considerada 
afrontosa ao contrato de prestação de serviços ou ao termo de 
uso; e 

III - informar o fundamento jurídico da decisão.” 

“Art. 18. Os provedores de conexão à internet ou de 
redes sociais, tampouco seus empregados, diretores ou sócios, 
não têm responsabilidade criminal, editorial, ou civil por danos, 
em decorrência de conteúdo gerado ou replicado por seus 
usuários, desde que sejam adotadas as medidas e diligências 
cabíveis para identificação destes, e vedação de seu anonimato. 

§ 1º A publicação de conteúdo ou manutenção de 
perfil sob pseudônimo, apelido, nome social, marca ou nome 
fantasia, não afasta a isenção de responsabilidade de que trata 
este artigo, desde que o provedor disponibilize, ao ofendido ou 
às autoridades competentes, as informações necessárias à 
identificação e à localização do responsável pelo perfil ou 
publicação. 

§ 2º A isenção de responsabilidade de que trata este 
artigo não se aplicará caso o provedor, fora das hipóteses dos 
arts.8º-B e 8º-C desta Lei, cancele ou suspenda conta, perfil ou 
divulgação de conteúdo de pessoa ofendida, injuriada, difamada 
ou caluniada por outro usuário, impedindo assim, por parte do 
ofendido, o exercício de seu direito de resposta, de retificação 
ou de defesa pública na mesma plataforma.  

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o provedor 
responderá solidariamente por eventuais danos, e o ofendido 
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fará jus às medidas da Lei nº13.188, de 11 de novembro de 
2015.” (NR) 

        

“CAPÍTULO IV-A 

DAS SANÇÕES 

Art. 28-A.  Sem prejuízo das demais sanções cíveis, 
criminais ou administrativas, as infrações às normas previstas 
nos art. 8º-A, art. 8º-B, art. 8º-C, art. 10 e art. 11 ficam sujeitas, 
conforme o caso, às seguintes sanções: 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção 
de medidas corretivas; 

II - multa de até dez por cento do faturamento do 
grupo econômico no País em seu último exercício, excluídos os 
tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 
princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a 
intensidade da sanção; 

III - multa diária, observado o limite total a que se 
refere o inciso II; 

IV - suspensão temporária das atividades que 
envolvam os atos previstos no art. 11; ou 

V - proibição de exercício das atividades que 
envolvam os atos previstos no art. 11. 

§ 1º  Na hipótese de empresa estrangeira, responde 
solidariamente pelo pagamento da multa de que trata o caput a 
filial, a sucursal, o escritório ou o estabelecimento situado no 
País. 

§ 2º  As sanções previstas neste artigo serão 
aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de suas 
competências, isolada ou cumulativamente, inclusive por 
medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento 
administrativo. 

§ 3º  As sanções previstas neste artigo serão 
aplicadas de forma proporcional, de acordo com as 
peculiaridades do caso concreto, e dependerão de procedimento 
administrativo, assegurados a ampla defesa e o contraditório.” 

 

Art. 3º  A Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 109-B: 
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“Art. 109-B.  O titular de conteúdo protegido por 
direitos autorais tornado indisponível em redes sociais sem que 
esteja caracterizada a justa causa prevista nos art. 8º-B e art. 8º-
C da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, poderá requerer ao 
órgão responsável, a ser definido em regulamento, a aplicação 
de penalidade prevista no art. 28-A da referida Lei, e o 
restabelecimento do conteúdo, sem prejuízo da indenização 
cabível.” 

 

Art. 4º A Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos: 

 

“Art. 33-A. Determinar, em processo judicial ou 
administrativo, a exclusão, o cancelamento ou a suspensão, 
total ou parcial, dos serviços e das funcionalidades da conta ou 
do perfil de usuário de redes sociais, sem justa causa ou 
motivação admitidas em lei. 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa.” 

 

“Art. 33-B. Determinar, em processo judicial ou 
administrativo, a censura, a suspensão ou o bloqueio da 
divulgação de conteúdo ou publicação de opinião, de informação, 
de atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
em qualquer meio ou veículo, inclusive redes sociais, sem justa 
causa ou motivação admitidas em lei. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa.” 

 

Art. 5º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do 
Consumidor, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A: 

“Art. 3º-A São regidas por este código as relações 
entre fornecedores empresários e usuários finais de serviços e 
plataformas digitais, tais como redes sociais, ainda que 
ofertados gratuitamente.” 

 

Art. 6º O inciso II do art. 5º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 5º ......................................................................... 

..................................................................................... 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem 
racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 
sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 
político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético 
ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural, bem 
como dado que expresse obra intelectual ou criação do espírito 
protegida como direito autoral; 

............................................................................” (NR) 

 

Art. 7º Os provedores de redes sociais terão o prazo de trinta dias, contado 
da data de publicação desta Lei, para a adequação de suas políticas e de seus termos 
de uso ao disposto nesta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 9º Ficam revogados o § 2º do art. 11 e o art. 12 da Lei nº 12.965, de 
2014:  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A popularização da internet nas últimas duas décadas, em especial após 

o advento das redes sociais e dos aplicativos multiplataformas de mensagens 

instantâneas, apresenta ainda desafios para conciliar os direitos individuais de seus 

usuários com a necessidade de eliminação dos excessos por eles cometidos. 

A título de regulamentação das redes para a punição de ilicitudes 

praticadas pelos usuários, tanto as empresas de mídia social como o Poder Judiciário, 

têm executado e decretado ordens que exorbitam o simples cerceamento de 

manifestações supostamente ilícitas, avançando indevidamente sobre os direitos da 

personalidade dos usuários, tolhendo em alguns casos, inclusive, o seu direito à 

própria existência no meio digital. 

É certo afirmar que a personalidade civil evoluiu desde os anos 1990, 

não mais correspondendo, nos dias atuais, à simples existência física das pessoas. 

Hoje, é possível realizar através da internet quase todas as ações imagináveis – 

conversar com familiares e amigos, inserir-se em comunidades virtuais que 
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compartilhem os mesmos gostos e interesses, checar as notícias publicadas em 

páginas virtuais e em redes sociais, realizar transações bancárias, efetuar compras 

em lojas e aplicativos, consultar-se com médicos através da telemedicina e 

desempenhar atividades profissionais que garantam o sustento da pessoa e de sua 

família. 

De fato, com o advento dos aplicativos, redes sociais e comunidades 

virtuais, surgiram profissões que somente podem ser desempenhadas no âmbito 

digital, havendo atualmente milhões de brasileiros cujo sustento é obtido através da 

produção de conteúdo para a internet. O apagamento digital da personalidade de um 

eventual professor cujo sustento seja obtido através da monetização de aulas 

publicadas no YouTube, por exemplo, corresponderá a uma grave violação não 

apenas ao seu direito de existir no mundo virtual como também do direito ao trabalho, 

garantia fundamental assegurada pela Constituição Federal. 

Ademais, há que se lembrar que o Código de Processo Civil – CPC 

reconhece a imprescindibilidade de preservação dos vencimentos, subsídios, soldos, 

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, 

“bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento 

do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 

profissional liberal” (art. 833, inciso IV), havendo garantia legal de impenhorabilidade 

dessas verbas. Isso evidencia a perversidade do apagamento da existência da pessoa 

no âmbito digital, uma vez que se retira daqueles que exercem atividades 

remuneradas pela internet o direito ao trabalho e, consequentemente, ao recebimento 

dos valores necessários ao seu sustento. 

Há que se observar também que a Constituição Federal proíbe a pena 

de banimento (art. 5º, inciso XLVII, alínea “d”), não havendo como disfarçar que a 

eliminação total ou parcial da pessoa no âmbito digital corresponde, na prática, ao seu 

banimento virtual. A pessoa deixa de existir para todos aqueles com quem se 

comunicava nos ambientes virtuais afetados pela decretação arbitrária (WhatsApp, 

Facebook, Twitter, Instagram, TikTok etc.), passando a ser vista e ouvida apenas por 

aqueles com quem convive fisicamente. Em termos sucintos, a pessoa morre 

virtualmente, havendo uma espécie de assassinato sem sangue dessa parcela 

importante da sua personalidade civil – a projeção virtual da sua pessoa. 

Além de dispositivos sobre a proteção da liberdade digital, o presente 

Projeto de Lei foi composto a partir do texto da Medida Provisória nº1.068, de 6 de 
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setembro de 2021, acrescido de outros aprimoramentos. Apesar de a referida medida 

provisória ter sido rejeitada sumariamente pelo senhor Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, poucos dias após sua edição, (fato que, aliás, ensejou a extinção 

das ações que questionavam a constitucionalidade material do conteúdo da norma), 

o fundamento de tal rejeição foi o entendimento de que a matéria tratada era 

incompatível com a forma legislativa da medida provisória. A extinção da tramitação, 

todavia, não resolveu os graves problemas sociais que a norma buscava resolver.  

Permanece a necessidade de a lei explicitar direitos e garantias dos 

usuários de redes sociais, entre os quais a necessidade de os provedores indicarem 

justa causa e motivarem decisões relacionadas à moderação de conteúdo. Em grande 

parte dos casos, os usuários afetados por decisões arbitrárias de moderação de 

conteúdo não encontram recurso célere para impedir ou fazer cessar a violação de 

seus direitos.  

É necessário o estabelecimento de regras claras sobre o uso dessas 

plataformas, de modo a proteger os usuários de decisões arbitrárias, unilaterais, 

subjetivas e sigilosas, por parte dos provedores de redes sociais. Em particular, é 

preciso impedir que essas decisões sejam tomadas sem processo legal adequado, 

em particular a possibilidade de manifestação contrária ou de recurso à própria 

plataforma ou ao poder judiciário.  

Além disso, o texto esclarece a relação de consumo entre usuários e 

provedores, mesmo no caso de serviços “gratuitos” (no qual a “atenção”, ou “tempo 

de tela” do usuário consumidor, é o produto a ser negociado), e deixa expressas as 

hipóteses nas quais os provedores não serão responsabilizados pelo conteúdo 

publicado pelos usuários. Criam-se também dois tipos penais de abuso de autoridade, 

dosando a gravidade da conduta conforme se trate de cancelamento de contas/perfis, 

ou de remoção de conteúdo publicado. Adicionalmente, acresce-se à definição de 

dado pessoal sensível, com toda a proteção decorrente da Lei Geral de Proteção de 

Dados, a expressão de obra intelectual ou criação do espírito protegida como direito 

autoral. 

Assim, concluímos que o presente Projeto de Lei não versa sobre uma 

simples censura ou proteção à liberdade de expressão. Versa sobre a proibição da 

eliminação, do banimento, da extirpação de pessoas no meio digital. 
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Sala das Sessões, ______ de __________ de 2023. 

 

 

Senador JORGE SEIF (PL/SC)
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, sobre o Projeto de Lei nº 592, de 2023, do 
Senador Jorge Seif, que altera a Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002; a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014; a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; a 
Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019; a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990; e a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, a fim de proteger a 
personalidade digital das pessoas naturais e a 
liberdade de expressão na internet. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD) o Projeto de Lei (PL) nº 592, de 2023, do Senador Jorge Seif, que 
altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; a Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014; a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; a Lei nº 13.869, de 5 de 
setembro de 2019; a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; e a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, a fim de proteger a personalidade digital das pessoas 
naturais e a liberdade de expressão na internet. 

Com os propósitos fundamentais de proteger os direitos da 
personalidade e a liberdade de expressão no ambiente virtual, a matéria 
estabelece regras e procedimentos para a moderação de contas, perfis e 
conteúdos em redes sociais na internet. Nesse esforço, encontra-se estruturada 
em nove artigos. 

O art. 1º insere dois parágrafos no art. 2º da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), para definir que a personalidade civil inclui 
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a existência da pessoa no ambiente digital, com os mesmos direitos da 
personalidade previstos na Constituição e no referido código.  

Já o art. 2º promove extensas alterações na Lei nº 12.965, de 23 de 
abril de 2014 (Marco Civil da Internet – MCI). Nesse esforço, estende a 
aplicação da referida lei às atividades realizadas por pessoa jurídica sediada no 
exterior, desde que ofereça serviços ao público brasileiro, ou quando pelo 
menos uma empresa do mesmo grupo econômico tenha estabelecimento com 
sede no Brasil. Esclarece que o desenvolvimento da personalidade abrange sua 
projeção digital. Acrescenta à relação de princípios da disciplina da internet no 
Brasil a proteção do direito à existência da pessoa no âmbito digital, com a 
correspondente vedação a medidas que possam suprimi-la, total ou 
parcialmente, exceto quando necessário para interromper a prática de crimes. 

O projeto também inova ao acrescentar duas definições ao rol do 
art. 5º do MCI, quais sejam, a de rede social e a de moderação em redes sociais. 
Em síntese, de acordo com a definição proposta, as redes sociais são aplicações 
de internet destinadas ao compartilhamento e à disseminação de opiniões e 
informações pelos usuários, veiculadas em diferentes formatos, em uma única 
plataforma, por meio de contas conectadas ou acessíveis de forma articulada, 
permitida a conexão entre usuários, provida por pessoa jurídica que exerça 
atividade econômica organizada. Para os fins de aplicação da lei, somente são 
consideradas redes sociais aquelas com, no mínimo, dez milhões de usuários 
registrados no Brasil. Tampouco constituem redes sociais, para os fins da 
proposição, as aplicações de internet destinadas a troca instantânea de 
mensagens e a chamadas de voz, além daquelas que tenham como principal 
finalidade o comércio de bens e serviços. 

Já a moderação em redes sociais consiste em ações de seus 
provedores para exclusão, suspensão ou bloqueio da divulgação de conteúdos 
gerados por usuários, bem assim o cancelamento ou suspensão, total ou parcial, 
dos serviços e funcionalidades de conta ou perfil de usuário.  

Entre os direitos dos usuários previstos no art. 7º do MCI, o projeto 
especifica que os serviços prestados gratuitamente por meio da internet aos 
usuários finais, inclusive de redes sociais, também estão sujeitos à aplicação 
das normas de proteção e defesa do consumidor. 

As principais alterações promovidas pelo projeto no MCI, todavia, 
residem no acréscimo de seção específica ao capítulo referente aos direitos e 
garantias dos usuários, denominada Dos direitos e das garantias dos usuários 

S
F

/
2

4
0

0
4

.
8

2
1

1
1

-
0

9

45



 
 

lx2023-14790  

3 

de redes sociais, composta dos arts. 8º-A a 8º-D, cujo conteúdo é descrito a 
seguir.  

O art. 8º-A trata de direitos assegurados aos usuários em suas 
relações com os provedores de redes sociais. Encontram-se no rol do 
dispositivo os direitos à informação clara, pública e objetiva sobre os 
procedimentos de moderação; ao contraditório, ampla defesa e recurso nas 
hipóteses de moderação de conteúdo; à restituição, em formato digital 
inteligível, do conteúdo disponibilizado pelo usuário, inclusive nos casos de 
remoção de conteúdo ou de suspensão ou exclusão de conta; ao 
restabelecimento da conta, perfil ou conteúdo, no estado em que se encontrava, 
em caso de moderação indevida; à não exclusão ou suspensão da conta ou 
suspensão ou remoção de conteúdo sem justa causa; e ao acesso a resumo dos 
termos de uso da rede social, com destaque para as regras mais relevantes para 
o usuário. 

O art. 8º-B trata dos procedimentos aplicáveis para a exclusão, o 
cancelamento ou a suspensão, total ou parcial, de conta ou perfil de usuário de 
rede social. Nesse esforço, determina que tais ações somente podem ser 
realizadas com justa causa e motivação. As hipóteses de justa causa são 
especificadas no § 1º: a) inadimplemento do usuário; b) contas criadas com o 
propósito de assumir ou simular identidade de terceiros para enganar o público; 
c) contas preponderantemente geridas por programa de computador ou 
tecnologia para simular ou substituir atividades humanas na distribuição de 
conteúdo; d) contas que ofertem produtos ou serviços que violem patente, 
marca registrada, direito autoral ou de propriedade intelectual; e 
e) cumprimento de determinação judicial. Já os §§ 2º e 3º tratam dos 
procedimentos que o provedor de rede social deve seguir para notificar o 
usuário, de forma prévia ou concomitante, sobre a suspensão, o cancelamento 
ou a exclusão de sua conta ou perfil. O § 4º, por sua vez, estabelece que a 
suspensão, o cancelamento ou a exclusão de conta ou perfil também podem ser 
solicitados pelo próprio usuário ou seus herdeiros, ressalvadas as hipóteses de 
guarda obrigatória de registros previstas na legislação.  

O art. 8º-C trata da exclusão, suspensão ou bloqueio de conteúdo 
disponibilizado por usuário de rede social, que somente poderão ser realizados 
com justa causa e motivação. O § 1º do dispositivo trata das hipóteses que 
configuram justa causa. Nesse sentido, relaciona uma série de condutas ilícitas, 
como a prática, apoio, promoção ou incitação de crimes e condutas violentas, 
contrárias ao Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990), atentatórias à segurança do Estado, entre outras, além das hipóteses 

S
F

/
2

4
0

0
4

.
8

2
1

1
1

-
0

9

46



 
 

lx2023-14790  

4 

de nudez e representação explícita ou implícita de atos sexuais. A exclusão, a 
suspensão ou o bloqueio de conteúdo também poderão ser determinados por 
decisão judicial ou requeridos pelo ofendido, seu representante legal ou seus 
herdeiros, na hipótese de violação à intimidade, à privacidade, à imagem, à 
honra, à proteção de dados pessoais ou à propriedade intelectual e direitos 
autorais. Os §§ 2º e 3º do dispositivo tratam da notificação que deve ser feita 
ao usuário, de forma prévia ou concomitante, nos casos de exclusão, suspensão 
ou bloqueio de conteúdo. Já o § 4º esclarece que a exclusão, a suspensão ou o 
bloqueio de conteúdo também podem ser requeridos pelo próprio usuário, 
ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas na 
legislação.  

O art. 8º-D, por sua vez, esclarece que, para ser considerada como 
motivada, a decisão sobre suspensão, cancelamento ou exclusão de conta ou 
perfil de usuário ou sobre exclusão, suspensão ou bloqueio de conteúdo deve: 
a) indicar a parte específica do contrato ou termo de uso que foi violada; 
b) especificar a postagem ou conduta considerada infringente; e c) informar o 
fundamento jurídico da decisão.  

O projeto também dá nova redação ao art. 18 do MCI para dispor 
sobre a isenção de responsabilidade dos provedores de conexão à internet ou 
de redes sociais, seus empregados, diretores ou sócios, por conteúdos 
replicados por seus usuários, desde que sejam adotadas as medidas cabíveis 
para permitir a identificação destes. O provedor responderá solidariamente, no 
entanto, caso cancele ou suspenda a conta ou conteúdo de usuário ofendido, 
injuriado, difamado ou caluniado por outro usuário, de forma a impedir o 
exercício do direito de resposta. Nesse caso, o provedor responderá 
solidariamente por eventuais danos, e o ofendido fará jus ao procedimento de 
direito de resposta previsto pela Lei nº 13.188, de 11 de novembro de 2015, que 
dispõe sobre o exercício de tal prerrogativa em veículos de comunicação social. 

A proposição acrescenta o art. 28-A ao MCI para tratar das sanções 
aplicáveis nos casos de descumprimento do disposto nos arts. 10 e 11, bem 
como das normas ora propostas para moderação de contas, perfis e conteúdos 
em redes sociais. Nesse sentido, acrescenta às penas já previstas no art. 12 do 
MCI a multa diária, que deverá observar o limite de 10% do faturamento anual 
do grupo econômico no último exercício, excluídos os tributos. O artigo 
também especifica que as sanções serão aplicadas por autoridade 
administrativa, inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente do 
respectivo procedimento, de forma proporcional, de acordo com as 
peculiaridades do caso concreto, garantida a ampla defesa e o contraditório.  
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O art. 3º do PL nº 592, de 2023, acrescenta o art. 109-B à Lei 
nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que trata da proteção dos direitos autorais. 
A proposta tem o objetivo de explicitar que o titular de conteúdo protegido por 
direito autoral removido de rede social sem justa causa poderá requerer o 
restabelecimento do conteúdo e a aplicação da sanção correspondente, sem 
prejuízo da indenização cabível.  

Já o art. 4º do projeto altera a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 
2019, para tipificar duas novas hipóteses de crime de abuso de autoridade, 
consistentes na determinação, em processo administrativo ou judicial, da 
suspensão, cancelamento ou exclusão de conta ou perfil de usuário ou da 
censura, suspensão ou bloqueio de divulgação de conteúdo sem justa causa ou 
motivação admitidas em lei.  

O art. 5º da proposição, por sua vez, acrescenta o art. 3º-A à Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – 
CDC), para especificar que são regidas pelo referido código as relações entre 
usuários e provedores de aplicações e de redes sociais, ainda que os serviços 
sejam prestados de forma gratuita.  

O art. 6º do projeto altera a definição de dado pessoal sensível, 
constante do inciso II do art. 5º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) com o objetivo de acrescentar 
o dado que expresse obra intelectual ou criação do espírito protegida por direito 
autoral. 

O art. 7º concede prazo de trinta dias para que os provedores de 
redes sociais adequem suas políticas e termos de uso ao disposto na proposição. 

A cláusula de vigência, contida no art. 8º, estabelece que a norma 
entrará em vigor na data de sua publicação.  

Por fim, o art. 9º revoga o § 2º do art. 11 e o art. 12 do MCI. 

A matéria foi inicialmente distribuída à então Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática e às Comissões de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, para decisão terminativa. Com o advento da Resolução do Senado 
Federal nº 14, de 7 de junho de 2023, houve novo despacho da proposição para 
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esta CCDD e para a CDH e para a Comissão de Defesa da Democracia, que 
deverá deliberar de forma terminativa. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-G do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CCDD pronunciar-se, entre outros assuntos, sobre direito 
digital, redes sociais e internet.  

O projeto em análise tem o propósito de suprir um quadro de 
relativa anomia no que diz respeito à moderação de contas e perfis de usuários 
e de conteúdos em redes sociais no Brasil. A esse respeito, o art. 19 do MCI 
estabelece que os provedores de aplicações – categoria que abrange as redes 
sociais – somente serão responsabilizados por conteúdos postados por seus 
usuários caso, após a devida notificação judicial, não tomarem as providências 
adequadas ao seu alcance para a remoção do respectivo conteúdo.  

Essa regra, no entanto, não impede que os provedores de 
aplicações estabeleçam procedimentos de moderação por meio dos respectivos 
termos de uso ou instrumentos equivalentes se assim entenderem oportuno. 
Esses procedimentos podem resultar na suspensão ou no cancelamento 
definitivo de contas ou perfis de usuários ou na exclusão, bloqueio ou remoção 
de conteúdos.  

Contudo, há pouca clareza em relação aos critérios observados na 
moderação de condutas e postagens nas redes sociais, o que gera prejuízos ao 
pleno exercício da liberdade de expressão no ambiente virtual. Nesse contexto 
os usuários acabam expostos ao risco de terem seus conteúdos removidos e suas 
contas bloqueadas ou mesmo excluídas por critérios difusos e de difícil 
compreensão. 

As regras atualmente ditadas pelo MCI, portanto, são insuficientes 
para assegurar um ambiente seguro e propício ao desenvolvimento da 
personalidade, da criatividade, do debate público, da cidadania e da democracia 
nas redes sociais. A moderação não pode ser feita na ausência de parâmetros 
minimamente precisos e previamente definidos, sob pena de comprometer os 
fundamentos da disciplina do uso da internet no Brasil, previstos no art. 2º do 
próprio MCI. Entre estes estão o respeito à liberdade de expressão; o 
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desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em meios 
digitais; a pluralidade e a diversidade; a abertura e a colaboração; e a livre 
iniciativa.  

Diante dessas considerações, o PL nº 592, de 2023, constitui 
avanço relevante para a construção de um marco normativo consentâneo com 
as exigências atuais referentes ao uso de redes sociais. Dessa forma, 
entendemos que deva contar com o apoio desta CCDD, com as modificações 
que propomos para aperfeiçoá-lo. Para melhor compreensão das emendas 
propostas, passamos a um exame individualizado. 

Conforme já relatado, as principais inovações trazidas pelo projeto 
concentram-se em alterações no texto do MCI. Nesse esforço, o art. 2º do 
projeto acrescenta ao art. 3º da referida lei o princípio da proteção do direito à 
existência da pessoa no âmbito digital, com a especificação de que é vedada a 
adoção de medidas que visem à sua eliminação total ou parcial, exceto quando 
necessárias para interromper a prática de crimes. Quanto a esta última parte, 
preocupa a possibilidade de que seja interpretada como uma vedação à exclusão 
de contas e perfis em aplicações de internet, exceto quando estiver em curso a 
execução de crimes. Tal entendimento seria incompatível com outras 
disposições previstas no projeto, como a possibilidade de exclusão, 
cancelamento ou suspensão de conta ou perfil por inadimplemento do usuário, 
por exemplo. Dessa forma, propõe-se a exclusão do referido trecho.  

São fundamentais para os propósitos da matéria as definições de 
rede social e de moderação em redes sociais, a serem inseridas nos novos 
incisos IX e X do art. 5º do MCI, respectivamente. Quanto à primeira, entre 
outros elementos, o projeto dispõe que as redes sociais são aplicações de 
internet cuja principal finalidade é o compartilhamento e a disseminação de 
opiniões e informações. Esta última expressão, além de imprecisa, pode gerar 
interpretação demasiadamente restritiva, no sentido de abranger tão somente 
conteúdo opinativo ou informativo, excluídos todos os demais, como as 
manifestações literárias, artísticas, científicas, entre outras. Por essa razão, 
propõe-se a adoção do termo conteúdos, que possui maior abrangência.  

Já na definição de moderação em redes sociais, o projeto refere-se 
a ações dos provedores de redes sociais. Nesse ponto, é preciso mencionar que 
as atividades de moderação não são necessariamente executadas pelos 
provedores de redes sociais, uma vez que podem ser delegadas aos próprios 
usuários, em algumas comunidades, ou ainda a entidades independentes. Por 
essa razão, propõe-se a supressão da expressão dos provedores de redes sociais 
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do dispositivo. Pela mesma razão, propõe-se a exclusão da expressão pelo 
provedor de redes sociais no inciso IV do art. 8º-A a ser acrescido ao MCI. 

O art. 8º-D descreve os requisitos que as decisões de exclusão, 
bloqueio, suspensão ou cancelamento de conteúdo ou perfil devem atender para 
serem consideradas adequadamente motivadas. Entre eles está a informação 
quanto ao fundamento jurídico da decisão. A redação do dispositivo pode ser 
aprimorada para especificar que é necessária a indicação da hipótese de justa 
causa prevista em lei, em consonância com o disposto nos arts. 8º-B e 8º-C do 
projeto. 

O art. 6º do projeto altera a definição de dado pessoal sensível 
constante do art. 5º, inciso II, da LGPD, para incluir dado que expresse obra 
intelectual ou criação do espírito protegida como direito autoral. Nos termos da 
LGPD, no entanto, dado pessoal sensível é uma espécie de dado pessoal que, 
conforme a definição constante no art. 5º, inciso I, da referida lei, consiste em 
informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável. Além 
disso, trata-se de categoria de dado pessoal com proteção legal específica em 
decorrência de haver maior risco de uso discriminatório dessas informações. 
Por fim, a Lei nº 9.610, de 1998, prevê, conforme as alíneas b e c do inciso VIII 
do art. 5º, a possibilidade de obra anônima ou pseudônima, não sendo 
necessário haver identificação da autoria, o que pode ser incompatível com o 
conceito de dado pessoal, previsto pela LGPD, conforme acima descrito. Por 
essas razões, não se mostra viável estender a definição de dado pessoal sensível 
a obras ou criações intelectuais como pretendido no projeto, motivo pelo qual 
é proposta a exclusão do dispositivo em tela.  

De forma concomitante, consoante o disposto na parte final do 
inciso III do art. 230 do Regimento Interno do Senado Federal, torna-se 
necessária a alteração da ementa do projeto, para retirar a referência à Lei 
nº 13.709, de 2018. 

Com as alterações aqui propostas, entendemos que a matéria está 
em condições de receber a aprovação deste colegiado e prosseguir sua 
tramitação para análise da CDH e da CDD. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 592, de 2023, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se ao inciso IX do art. 3º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 592, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 3º  ............................................................................... 
.............................................................................................. 

IX – proteção do direito à existência da pessoa no âmbito digital. 

...................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se ao inciso IX do art. 5º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 592, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 5º  ............................................................................... 
.............................................................................................. 

IX – rede social: aplicação de internet cuja principal finalidade 
seja o compartilhamento e a disseminação, pelos usuários, de 
conteúdos, veiculados por textos ou arquivos de imagens, sonoros ou 
audiovisuais, em uma única plataforma, por meio de contas conectadas 
ou acessíveis de forma articulada, permitida a conexão entre usuários, 
e que seja provida por pessoa jurídica que exerça atividade com fins 
econômicos e de forma organizada, mediante a oferta de serviços ao 
público brasileiro com, no mínimo, dez milhões de usuários registrados 
no País; 

...................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se ao inciso X do art. 5º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 592, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 5º  ............................................................................... 
.............................................................................................. 
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X – moderação em redes sociais: ações de exclusão, suspensão ou 
bloqueio de divulgação de conteúdo gerado pelo usuário e ações de 
cancelamento ou suspensão, total ou parcial, dos serviços e das 
funcionalidades de conta ou perfil de usuário de redes sociais. 

...................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se ao inciso IV do art. 8º-A da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 592, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 8º-A.  ........................................................................... 
.............................................................................................. 

IV – restabelecimento da conta, do perfil ou do conteúdo no 
mesmo estado em que se encontrava, na hipótese de moderação 
indevida; 

...................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº      -CCDD 

Dê-se ao inciso III do art. 8º-D da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 592, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 8º-D.  .................................................................................. 
....................................................................................................... 

III – informar a hipótese de justa causa prevista em lei.” (NR) 

EMENDA Nº      -CCDD 

Suprima-se o art. 6º do Projeto de Lei nº 592, de 2023, e dê-se à 
ementa a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 
a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet); a Lei 
nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; a Lei nº 13.869, de 5 de setembro 
de 2019; e a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; a fim de proteger 
a personalidade digital das pessoas naturais e a liberdade de expressão 
na internet.” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a redação da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, para determinar que as sucursais das emissoras de 
rádio e televisão divulguem, nas eleições municipais, a 
propaganda eleitoral dos candidatos do município em 
que estão instaladas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art. 47.......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 1º-B Nos pleitos municipais, as sucursais das emissoras de rádio e 
de televisão divulgarão a propaganda eleitoral dos candidatos dos 
municípios em que estão instaladas. 

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,”(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto deve sua inspiração a uma situação recorrente nas 
eleições municipais no Mato Grosso do Sul. No município de Dourados, a 
sucursal da TV Morena, optou, em sucessivos pleitos municipais, por divulgar, 
no horário eleitoral, a propaganda dos candidatos de seu município-sede, Ponta-
Porã. Provavelmente a empresa considerou nessa decisão razões de economia e 
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simplificação de tarefas, uma vez que o material chegava a ela pronto e acabado 
da sua matriz. Deve ter considerado igualmente que esse procedimento estava 
acorde com a letra da lei. Afinal, conteúdo de campanha estava sendo divulgado 
no horário da propaganda eleitoral. Não ponderou, contudo, que a propaganda 
divulgada não constituía informação pertinente aos eleitores daquele município, 
chamados a votar em outros candidatos no dia do pleito. Ou seja, o instrumento 
previsto na legislação para possibilitar uma disputa eleitoral equilibrada, entre 
grandes e pequenos partidos, entre candidatos com quantidade diferente de 
recursos de campanha a sua disposição, era anulado, a cada quadriênio, com a 
divulgação de informação de campanha relativa à disputa presente no município 
vizinho.  

Há uma brecha no texto da lei, que possibilita a burla do seu 
propósito. Inexiste a previsão expressa da obrigatoriedade de as sucursais das 
emissoras de rádio e de televisão divulgarem a propaganda dos candidatos dos 
municípios em que estão instaladas. O presente projeto tem por objetivo sanar 
essa omissão e fazer chegar aos eleitores, nas eleições municipais, a propaganda 
dos candidatos que disputarão as eleições no seu município. 

Sala das Sessões, 

Senador NELSINHO TRAD 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, sobre o Projeto de Lei nº 4.850, de 2023, 
do Senador Nelsinho Trad, que altera a redação da 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
determinar que as sucursais das emissoras de rádio e 
televisão divulguem, nas eleições municipais, a 
propaganda eleitoral dos candidatos do município 
em que estão instaladas. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD) o Projeto de Lei (PL) nº 4.850, de 2023, de autoria do Senador 
Nelsinho Trad. A proposição visa a alterar a Lei das Eleições (Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997) para determinar que as sucursais das emissoras de 
rádio e televisão divulguem, nas eleições municipais, propaganda eleitoral dos 
candidatos do município em que estão instaladas. 

O art. 1º do PL traz uma modificação na Lei das Eleições, 
consistindo na inclusão do §1º-B ao artigo 47. O objetivo dessa alteração é 
garantir que, durante os pleitos municipais, as filiais das emissoras de rádio e 
televisão transmitam a propaganda eleitoral dos candidatos dos municípios 
onde estão situadas. 

Por sua vez, o art. 2º veicula cláusula de vigência imediata. 

De acordo com a justificação, inexiste na legislação em vigor a 
obrigação de as sucursais das emissoras de rádio e de televisão divulgarem a 
propaganda dos candidatos dos municípios onde mantêm suas instalações. 
Consequentemente, a propaganda divulgada pode não constituir informação 
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pertinente aos eleitores do respectivo município, chamados a votar em outros 
candidatos no dia do pleito, ocasionando um desequilíbrio na disputa eleitoral. 
O projeto de lei em questão busca corrigir essa lacuna, garantindo que os 
eleitores recebam, durante as eleições municipais, informações sobre os 
candidatos que efetivamente concorrerão aos cargos em seu município. 

A matéria foi distribuída à CCDD para apreciação, não tendo sido, 
até o momento, apresentadas emendas. Seguirá para o exame da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC), em decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, incisos VI e VIII, cumpre à CCDD opinar 
sobre radiodifusão, televisão e assuntos correlatos, o que insere o projeto em 
exame no seu rol de atribuições. 

O projeto de lei é fundamentado na necessidade de garantir que os 
eleitores tenham acesso à informação sobre os candidatos que concorrerão às 
eleições em seu município. Isso é essencial para que possam fazer uma escolha 
informada no momento da votação.  

A situação descrita na justificação, em que a sucursal de uma 
emissora de televisão optou por divulgar a propaganda de candidatos de outro 
município, evidencia a necessidade de uma legislação específica que obrigue 
as emissoras a veicularem a propaganda dos candidatos locais, contribuindo 
para o pleno exercício da democracia. 

Entretanto, existe uma contradição com relação ao que está sendo 
proposto no PL com o que preconiza o §1º-A do art. 47, da Lei 9.504, de 1997. 
Esse dispositivo estabelece que somente serão exibidas inserções de televisão 
referentes às eleições de prefeitos e vereadores nos municípios onde houver 
estação geradora de serviços de radiodifusão de sons e imagens. Logo, para fins 
de concretização do avanço que se busca com o PL nº 4.850, de 2023, é 
necessário revogar o parágrafo em questão. 

Outra necessária alteração no PL, com vistas à maior eficácia de 
seus efeitos, é a substituição do termo “sucursais” por uma expressão mais 
precisa. Sugerimos, em seu lugar, os termos “geradoras e repetidoras das 
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emissoras de rádio e de televisão”. Essa mudança visa eliminar ambiguidades 
e prevenir possíveis conflitos entre essas operações. 

As alterações aqui propostas não alteram substancialmente o PL, 
mas lhe trazem mais aderência ao que se propõe a fazer. Uma vez que 
modificam a estrutura da proposição, necessário se faz apresentar texto 
substitutivo que, insistimos, mantém o espírito original da proposição. 

Por fim, vale ressaltar que o projeto de lei em análise é essencial 
para promover a clareza nas eleições municipais e mais conhecimento sobre os 
candidatos que concorrem ao pleito, estando em fina harmonia com os valores 
constitucionais. Tal iniciativa representa um empenho legislativo significativo 
e imprescindível para aperfeiçoar o sistema eleitoral brasileiro, aspecto crucial 
para o fortalecimento da democracia. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.850, 
de 2023, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

 

EMENDA Nº    - CCDD 

PROJETO DE LEI Nº 4850, DE 2023 (Substitutivo) 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
determinar que as geradoras e repetidoras das emissoras de 
rádio e de televisão divulguem, nas eleições municipais, a 
propaganda eleitoral dos candidatos dos municípios em 
que estão instaladas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
“Estabelece normas para as eleições”, passa a vigorar acrescido do seguinte 
§ 1º-B: 
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4 

“Art. 47.  ................................................................................ 
................................................................................................ 

§ 1º-B Nos pleitos municipais, as geradoras e repetidoras das 
emissoras de rádio e de televisão divulgarão a propaganda eleitoral 
dos candidatos dos municípios em que estão instaladas. 

....................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogado o §1º-A do art. 47, da Lei nº 9.504 de 30 de 
setembro de 1997. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 339/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 25 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 668, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Dom Zigmund Felinski para o 
Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225009619000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 668, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Dom
Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Guarani das Missões, Estado do Rio
Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077563&filename=PDL-668-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2027938&filename=TVR+91/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Dom Zigmund Felinski para o 
Desenvolvimento Social, Cultural e 
Artístico para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Guarani das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 409, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 18 de agosto de 
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Dom 
Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e 
Artístico para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Guarani das 
Missões, Estado do Rio Grande do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 25 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 668, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
DOM ZIGMUND FELINSKI PARA O 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E 
ARTÍSTICO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 668, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOM ZIGMUND FELINSKI PARA O 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Guarani das 
Missões, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 18 de agosto de 2003, por meio do Decreto Legislativo 
nº 498, de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

No exame da documentação que acompanha o PDL nº 668, de 
2021, não foi encontrada comprovação da inexistência de vínculo que 
subordine a entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais, conforme reza o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, 
regulamentado pelo inciso II do art. 380 da Portaria nº 9.018, de 2023.  
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Assim, para dar prosseguimento ao feito, entendemos ser 
necessário o encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro 
de Estado das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, solicitando os devidos esclarecimentos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e 
pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 668, de 2021, nos termos do 
art. 335 do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOM ZIGMUND FELINSKI PARA O 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Guarani das 
Missões, Estado do Rio Grande do Sul, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 668, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais, ao tempo da edição da 
Portaria nº 409, de 9 de maio de 2016. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade 
de Presidente Epitácio, Estado de 
São Paulo.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 297 de 27 de 

setembro de 2012, que outorga autorização à Associação 

Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM para executar, por 

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Presidente Epitácio, 

Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 307, DE 2015 

(Nº 1.549/2014, NA CASA DE ORIGEM) 

73



MENSAGEM, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, PORTARIA E OUTROS 
DOCUMENTOS 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1275137&filenam
e=TVR+791/2014 

À COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, EM 
DECISÃO TERMINATIVA

274

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1275137&filename=TVR+791/2014
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1275137&filename=TVR+791/2014
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1275137&filename=TVR+791/2014
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1275137&filename=TVR+791/2014


PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 307, de 2015 (nº 1.549, de 
2014, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 307, de 2015 
(nº 1.549, de 2014, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE 
EPITÁCIO FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Presidente Epitácio, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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_ fq 2023-15729_ 

A matéria foi anteriormente analisada pela então Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em 8 de 
maio de 2019, quando foi aprovado o Parecer nº 48, de 2019 – CCT, apontando 
indícios de vinculação da entidade. Nessa mesma ocasião, foi aprovado o 
Requerimento nº 438, de 2019 – CCT, solicitando ao, à época, Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o quadro diretivo 
atualizado da entidade bem como informações sobre a suposta vinculação. 

As respostas ao citado requerimento foram recebidas em 26 de 
março de 2020, por meio do Ofício nº 9.388/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 
23 de março daquele ano, da Assessoria de Assuntos Parlamentares do então 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que 
encaminhou a Nota Informativa nº 1.025/2020/SEI-MCTIC, de 20 de março de 
2020, da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária da referida Pasta. 

Em 23 de junho de 2023, a Presidência do Senado Federal 
determinou o redespacho do presente projeto à CCDD. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 
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_ fq 2023-15729_ 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Com relação à suposta vinculação da entidade, as informações 
recebidas em resposta ao Requerimento nº 438, de 2019 – CCT, não são 
suficientes para pacificar a questão. Isso porque, embora o nome de um dos 
diretores da entidade, FABIANO MARTINS DE SOUZA, seja idêntico ao do 
presidente da Igreja Evangélica Assembleia de Deus Ministério de Riverside, 
também localizada na cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, não 
é possível excluir a hipótese de homônimo. 

Nesses termos, para esclarecer definitivamente a dúvida, mostra-
se necessária informação adicional capaz de determinar se os envolvidos são 
pessoas distintas ou uma única pessoa. Especificamente, necessita-se do 
número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) de FABIANO MARTINS DE 
SOUZA, presidente da Igreja Evangélica Assembleia de Deus Ministério de 
Riverside. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado da Fazenda e pelo 
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_ fq 2023-15729_ 

sobrestamento da tramitação do PDS nº 307, de 2015, nos termos do art. 335 
do Regimento Interno do Senado Federal: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado da Fazenda a seguinte informação, referente à 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
PRESIDENTE EPITÁCIO FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo: 

– número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) de FABIANO 
MARTINS DE SOUZA, presidente da Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus Ministério de Riverside, CNPJ 
nº 20.392.281/0001-82. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 179, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária da
Comunicação de Nova Granada para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Nova Granada, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734633&filename=PDL-179-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1709045&filename=TVR+420/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária da 
Comunicação de Nova Granada para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova 
Granada, Estado de São Paulo.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.609, de 19 de agosto de 2015, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 7 de agosto de 2013, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária da 
Comunicação de Nova Granada para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Nova Granada, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de julho de 2019. 
 

 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 179, de 
2019, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA 
COMUNICAÇÃO DE NOVA GRANADA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Nova Granada, Estado de São 
Paulo. 

RELATOR: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 179, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA COMUNICAÇÃO DE NOVA GRANADA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova Granada, 
Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, VI, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
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sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 179, de 
2019, entretanto, revelou a falta de informações relativas ao cumprimento de 
algumas das determinações da Lei n° 9.612, de 1998. Em particular, não foram 
localizadas informações sobre a inexistência de vinculações da entidade ou 
sobre o fato de seus diretores residirem na área da comunidade atendida. 

Dessa forma, verifica-se a necessidade de se complementar a 
instrução da matéria. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 179, de 2019, nos termos do art. 335 
do Regimento Interno do Senado Federal: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações, 
referentes à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DA COMUNICAÇÃO DE NOVA GRANADA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova Granada, 
Estado de São Paulo, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 179, de 
2019: 

1) comprovação de que a entidade não apresenta vinculação 
vedada pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998; 

2) comprovação de que os diretores da entidade residem na 
área da comunidade atendida. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 446, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Ideal para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boituva, Estado de São
Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059247&filename=PDL-446-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2027977&filename=TVR+284/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural Ideal 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Boituva, 
Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.088, de 28 de setembro de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 3 de 
fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação 
Cultural Ideal para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boituva, 
Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 86/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 16 de fevereiro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 446, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural Ideal para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Boituva, Estado de São Paulo”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225790166000
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 446, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL IDEAL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Boituva, 
Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 446, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL IDEAL para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Boituva, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 446, de 
2021, entretanto, revelou a falta de informações relativas ao cumprimento de 
algumas das determinações da Lei n° 9.612, de 1998. Em particular, não foram 
localizadas informações sobre a inexistência de vinculações da entidade ou 
sobre o fato de seus diretores residirem na área da comunidade atendida. 
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Dessa forma, verifica-se a necessidade de se complementar a 
instrução da matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 446, de 2021, nos termos do art. 335 
do Regimento Interno do Senado Federal: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações, 
referentes à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL IDEAL para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Boituva, Estado de São Paulo, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 446, de 2021: 

1) comprovação de que a entidade não apresenta vinculação 
vedada pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998; 

2) comprovação de que os diretores da entidade residem na 
área da comunidade atendida. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Moradores de Tauápe 
e Região - AMTR para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Licínio de Almeida, 
Estado da Bahia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 132, 

de 24 de maio de 2011, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que outorga autorização à Associação dos 

Moradores de Tauápe e Região - AMTR para executar, por 10 (dez) 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Licínio de Almeida, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de                de 2018.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 147, DE 2018
(nº 823/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Moradores de Tauápe e Região -
AMTR para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Licínio de
Almeida, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1073032&filename=PDC-823-2013

-

Informações Complementares
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=991281&filename=TVR+11/2012

-

Página da matéria
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 147, de 2018 (nº 823, de 2013, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DE TAUÁPE E REGIÃO – AMTR 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Licínio de Almeida, Estado da 
Bahia. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 147, de 2018 
(nº 823, de 2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE TAUÁPE E REGIÃO 
– AMTR para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Licínio de Almeida, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Destaca-se, entretanto, que a documentação analisada somente 
apresenta a composição da diretoria da entidade até o ano de 2011. Nesses 
termos, para a adequada avaliação da matéria, torna-se necessário obter 
informações atualizadas. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 147, de 2018, nos termos do art. 335 
do Regimento Interno do Senado Federal: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações, 
referentes à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE 
TAUÁPE E REGIÃO – AMTR para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Licínio de Almeida, Estado da Bahia, de que trata 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 147, de 2018: 

1) histórico da composição da diretoria da entidade, desde 
2011 até a presente data; 

2) cópias de eventuais comunicações entre o Ministério e a 
entidade, acerca de eventuais vícios identificados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 178/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 16 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 586, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural Comunitária Kobu FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Gouveia, Estado de Minas Gerais”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220618326600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 586, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
Kobu FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Gouveia,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2067515&filename=PDL-586-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036053&filename=TVR+147/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural 
Comunitária Kobu FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Gouveia, Estado de 
Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.935, de 10 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 26 de 
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural 
Comunitária Kobu FM para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Gouveia, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de março de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 586, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA KOBU FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária 
Município de Gouveia, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 586, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA KOBU FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária Município de Gouveia, Estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Detalhando o dispositivo, o 
inciso II do art. 380 da Portaria nº 9.018, de 2023, determina que a renovação 
será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a manutenção de 
vínculo.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca da referida exigência normativa, entendemos ser necessário o 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para o deslinde da matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 586, de 2021, nos termos do art. 335 
do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA KOBU FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária Município de Gouveia, Estado de Minas Gerais, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 586, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a 
associação ao interesse de outrem, nos termos do disposto no art. 
11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição 
da Portaria nº 1.935, de 10 de maio de 2016. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 180/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 16 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 592, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Serrana de Radiodifusão para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Serro, Estado de Minas 
Gerais”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226929019500

Página 3 de 3 Avulso do PDL 592/2021.

108



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 592, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Serrana de
Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Serro,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2067548&filename=PDL-592-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2028860&filename=TVR+173/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Serrana de Radiodifusão para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Serro, Estado de 
Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 731, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 de junho de 2013, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária Serrana de 
Radiodifusão para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Serro, 
Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 592, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SERRANA DE RADIODIFUSÃO 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Serro, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 592, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SERRANA DE RADIODIFUSÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Serro, Estado de Minas Gerais. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

S
F

/
2

4
0

1
5

.
2

5
0

7
8

-
0

9

109



2 

_ mu 2023-12412_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

No exame da documentação que acompanha o PDL nº 592, de 
2021, não foi encontrada comprovação da inexistência de vínculo que 
subordine a entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais, conforme reza o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, regulamentado 
pelo inciso II do art. 380 da Portaria nº 9.018, de 2023.  

Assim, para dar prosseguimento ao feito, entendemos ser 
necessário o encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de 
Estado das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição 
Federal, solicitando a referida comprovação. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo sobrestamento da tramitação do 
PDL nº 592, de 2021, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e o concomitante encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária 
Serrana de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Serro, Estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 592, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a 
associação ao interesse de outrem, nos termos do disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo 
da edição da Portaria nº 731, de 9 de maio de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 232/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 24 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 600 de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão de Carvalho de Brito 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Sabará, Estado 
de Minas Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227530558500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 600, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e
Radiodifusão de Carvalho de Brito para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Sabará, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2067577&filename=PDL-600-2021

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2027871&filename=TVR+78/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Cultural e Radiodifusão de Carvalho 
de Brito para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Sabará, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.947, de 30 de julho de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 9 de 
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Cultural e Radiodifusão de Carvalho de Brito para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sabará, Estado de 
Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de março de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 600, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E RADIODIFUSÃO DE CARVALHO 
DE BRITO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Sabará, Estado de 
Minas Gerais. 

Relator: Senador ANGELO CORONEL 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 600, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E RADIODIFUSÃO DE CARVALHO DE 
BRITO para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Sabará, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 
O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 9 de outubro de 2003, por meio do Decreto Legislativo 
nº 664, de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

No exame da documentação que acompanha o PDL nº 600, de 
2021, não foi encontrada comprovação da inexistência de vínculo que 
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 
subordine a entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais, conforme reza o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, 
regulamentado pelo inciso II do art. 380 da Portaria nº 9.018, de 2023.  

Assim, para dar prosseguimento ao feito, entendemos ser 
necessário o encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro 
de Estado das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, solicitando os devidos esclarecimentos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e 
pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 600, de 2021, nos termos do 
art. 335 do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E RADIODIFUSÃO DE CARVALHO DE 
BRITO para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Sabará, estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 600, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais, ao tempo da edição da 
Portaria nº 2.947, de 30 de julho de 2015. 
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 
 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 433, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária 29 de
Dezembro para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa
Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059198&filename=PDL-433-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2017628&filename=TVR+47/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 29 
de Dezembro para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Santa Cruz do Capibaribe, Estado 
de Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.630, de 19 de agosto de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 de 
junho de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
29 de Dezembro para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Cruz 
do Capibaribe, Estado de Pernambuco.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 82/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 16 de fevereiro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 433, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 29 de Dezembro para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de 
Pernambuco”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário

*C
D2
25
53
17
88
00
0*Le

xE
d
it

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225531788000
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Gabinete do Senador Humberto Costa 

 
 
 

Senado Federal, Anexo II, Ala Senador Ruy Carneiro, gabinete 01| Praça dos Três Poderes | CEP 70165-900 | Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-6285 / 6288 | sen.humbertocosta@senado.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2023 

 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 433, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária 29 de Dezembro para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Cruz 
do Capibaribe, Estado de Pernambuco. 

 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 433, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária 29 de 
Dezembro para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Santa Cruz do Capibaribe, estado de Pernambuco. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o Ministério das 
Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a televisão, 
os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, 
aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela Portaria de Consolidação 
MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade em 
relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda que 
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Gabinete do Senador Humberto Costa 
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as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter financeiro, 
familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento de 
requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão levantada. 

III – VOTO 

 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 

 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja solicitada ao 
ministro de estado das Comunicações a seguinte informação referente à renovação 
da autorização outorgada à Associação Comunitária 29 de Dezembro para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa Cruz do 
Capibaribe, estado de Pernambuco, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 433, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
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ao tempo da edição da Portaria nº 3.630, de 19 de agosto de 
2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 173/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 564, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural Comunitária Serrana para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224391578000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 564, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
Serrana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ribeirão
Pires, Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2067429&filename=PDL-564-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2027946&filename=TVR+260/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural 
Comunitária Serrana para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Ribeirão Pires, 
Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.629, de 19 de agosto de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 3 de 
fevereiro de 2014, a autorização outorgada à Associação 
Cultural Comunitária Serrana para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Minuta 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 564, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA SERRANA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Ribeirão Pires, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 564, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA SERRANA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.  

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais.  

Como não foi localizado, nos autos do processo, o parecer 
atestando a inexistência de vínculo, entendemos ser necessário 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para preencher essa lacuna. 

III – VOTO 
Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 564, de 2021, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
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referente à renovação da autorização para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 564, 
de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 591, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Educacional, Cultural e
Artística Novo Tempo para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Igaci, Estado de Alagoas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2067537&filename=PDL-591-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2038356&filename=TVR%20169/2021

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Educacional, Cultural 
e Artística Novo Tempo para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Igaci, Estado de Alagoas. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 743, de 9 de junho de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
10 de dezembro de 2011, a autorização outorgada à 
Associação Educacional, Cultural e Artística Novo Tempo 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Igaci, Estado de 
Alagoas. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 133/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 591, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Educacional, Cultural e Artística Novo Tempo 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Igaci, Estado de 

Alagoas”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231452033500
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 591, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ARTÍSTICA NOVO 
TEMPO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Igaci, Estado de 
Alagoas. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 591, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ARTÍSTICA NOVO TEMPO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Igaci, estado de Alagoas. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade em 
relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda 
que as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos 
de subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter 
financeiro, familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para o devido 
esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 
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Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ARTÍSTICA NOVO TEMPO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Igaci, estado de Alagoas, 
de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 591, de 2021: 

- comprovação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 743, de 9 de junho 
de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Of. nº 590/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 25 de outubro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 905, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Abaíra para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Abaíra, Estado da Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227735678100
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 905, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Abaíra
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Abaíra, Estado da
Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096687&filename=PDL-905-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019649&filename=TVR+141/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Abaíra para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Abaíra, Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.097, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Abaíra para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Abaíra, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 905, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ABAÍRA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Abaíra, Estado da 
Bahia.  

RELATOR: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 905, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ABAÍRA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Abaíra, Estado da Bahia. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
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de proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria do Ministério das 
Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, alterada pela 
Portaria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
(MCTIC) nº 1.909, de 5 de abril de 2018. 

A renovação da outorga está condicionada à comprovação do 
atendimento a diversas exigências materiais e procedimentais, que se destinam 
a assegurar que a execução do serviço pela entidade tem respeitado os 
princípios legais que regem a Radiodifusão Comunitária. 

A análise do processo administrativo que instruiu a renovação da 
outorga, concedida pelo Poder Executivo, revela uma série de lacunas, que 
precisam ser esclarecidas como requisito de aprovação da proposição em 
exame.  

Nesse sentido, entendemos ser necessário o encaminhamento de 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, na 
forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, para que possam ser 
suprimidas as lacunas processuais identificadas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 905, de 2021, nos termos do art. 335 
do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ABAÍRA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Abaíra, Estado da Bahia, de que trata o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 905, de 2021: 

- Cópia do requerimento de renovação devidamente protocolizado 
no Ministério competente; 

- Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

- Estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em 
exercício registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 

- Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

- Comprovação ou declaração de que os dirigentes da entidade 
residem na área da comunidade a ser atendida; 

- Último relatório do Conselho Comunitário; 

- Declaração, assinada pelo representante legal da interessada, 
atestando que as instalações e equipamentos estão em 
conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento; 

- Parecer do Ministério das Comunicações atestando a inexistência 
de vínculo que subordine ou sujeite a interessada, inclusive por 

S
F

/
2

4
3

9
1

.
0

8
6

6
4

-
5

5

148



 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

4 
meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de partido político; 

- Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL).  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 453/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 28 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 912, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária FM Cidade para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Formosa do Rio Preto, Estado 

da Bahia”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220016464300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 912, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária FM
Cidade para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Formosa do
Rio Preto, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096718&filename=PDL-912-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2017825&filename=TVR+59/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Rádio 
Comunitária FM Cidade para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Formosa do Rio Preto, 
Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.012, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 15 de outubro de 
2011, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária 
FM Cidade para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Formosa do Rio 
Preto, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 28 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 912, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA FM CIDADE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 912, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA FM CIDADE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 912, de 

2021, entretanto, revelou que somente há informações sobre a diretoria da 
entidade até o ano de 2018. Dessa forma, torna-se necessário obter informações 
atualizadas a fim de avaliar o cumprimento das determinações da Lei n° 9.612, 
de 1998, notadamente no que tange à proibição de vinculações da entidade. 

Dessa forma, verifica-se a necessidade de se complementar a 
instrução da matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 912, de 2021, nos termos do art. 335 
do Regimento Interno do Senado Federal: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA FM CIDADE para executar serviço de radiodifusão 
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comunitária no Município de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, de que 
trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 912, de 2021: 

– composição atualizada da diretoria da entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 270/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 707, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Nova Machado para 
Desenvolvimento Artístico e Cultural para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Machado, Estado de Minas Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222224523500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 707, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Machado, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077699&filename=PDL-707-2021

-

Documentação complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2299835

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para 
Desenvolvimento Artístico e Cultural 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Machado, 
Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 157, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 18 de 
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento 
Artístico e Cultural para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Machado, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 707, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA 
MACHADO PARA DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Machado, 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 707, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA MACHADO PARA 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Machado, Estado de Minas Gerais. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O inciso IV do § 6º do art. 378 da Portaria nº 9.018, de 2023, 
determina que a Pasta responsável, na instrução do processo de renovação da 
outorga, deve considerar a certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 
Embora conste dos autos do processo a referida certidão negativa, extrato 
emitido posteriormente indica a existência de débitos da entidade junto ao 
órgão regulador.  

Nesse sentido, entendemos ser necessário o encaminhamento de 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, na 
forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, para o esclarecimento 
da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 707, de 2021, nos termos do art. 335 
do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO NOVA MACHADO PARA 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Machado, Estado de Minas Gerais, 
de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 707, de 2021: 

- certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), ao tempo da 
edição da Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 462/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 713, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à ASVIP - Associação de Desenvolvimento Comunitário do 

Bairro São Vicente de Paula para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de São Gotardo, Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228941866800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 713, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASVIP - Associação de
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de São Gotardo, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077718&filename=PDL-713-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2042223&filename=TVR+202/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro 
São Vicente de Paula para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Gotardo, Estado 
de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 98, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 7 de 
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASVIP - Associação 
de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Gotardo, Estado 
de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 713, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASVIP - 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DO BAIRRO SÃO VICENTE DE 
PAULA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Gotardo, Estado de 
Minas Gerais. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 713, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASVIP - 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO BAIRRO 
SÃO VICENTE DE PAULA para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São Gotardo, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade em 
relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda 
que as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos 
de subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter 
financeiro, familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o sobrestamento de 
sua análise e o concomitante encaminhamento de requerimento de informações 
ao Ministério das Comunicações para o devido esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo sobrestamento da tramitação do 
PDL nº 713, de 2021, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e concomitante encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 
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Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASVIP - ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO BAIRRO SÃO VICENTE DE 
PAULA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
São Gotardo, Estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 713, de 2021: 

- comprovação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 98, de 1º de fevereiro 
de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

4
3

2
5

.
4

4
9

7
8

-
5

0

171



19



 
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 277/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 5 de abril de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 722, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Cajuruense - ASCOA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Carmo do Cajuru, Estado de Minas 
Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

29
98

19
33

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229981933800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 722, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cajuruense
- ASCOA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Carmo do
Cajuru, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077786&filename=PDL-722-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2286227&ord=1

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Cajuruense - ASCOA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Carmo do Cajuru, 
Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 531, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 17 de setembro de 
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Cajuruense - ASCOA para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Carmo do 
Cajuru, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 5 de abril de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 722, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Carmo do Cajuru, Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 722, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Carmo do Cajuru, Estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais.  

Detalhando o dispositivo, o inciso II do art. 380 da Portaria nº 
9.018, de 2023, determina que a renovação será indeferida quando for 
constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
da referida exigência normativa, entendemos ser necessário o encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, na 
forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, para o deslinde da 
matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 722, de 2021, nos termos do art. 335 
do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CAJURUENSE - ASCOA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Carmo do Cajuru, Estado de Minas 
Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 722, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordinasse a 
associação ao interesse de outrem, nos termos do disposto no art. 
11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da edição 
da Portaria nº 531, de 9 de maio de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 283/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 5 de abril de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 731, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural Comunitária União de São Tiago para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de São Tiago, Estado de Minas 
Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226690228900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 731, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária
União de São Tiago para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
São Tiago, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077815&filename=PDL-731-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2287859&ord=1

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do PDL 731/2021

180

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077815&filename=PDL-731-2021
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077815&filename=PDL-731-2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2287859&ord=1
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2287859&ord=1
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152623


C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural 
Comunitária União de São Tiago para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São 
Tiago, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.969, de 7 de junho de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de 
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural 
Comunitária União de São Tiago para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Tiago, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 5 de abril de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 731, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA UNIÃO DE SÃO 
TIAGO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São Tiago, Estado de 
Minas Gerais. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 731, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA UNIÃO DE SÃO TIAGO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de São Tiago, estado de 
Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade em 
relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda 
que as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos 
de subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter 
financeiro, familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o sobrestamento de 
sua análise e o concomitante encaminhamento de requerimento de informações 
ao Ministério das Comunicações para o devido esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo sobrestamento da tramitação do 
PDL nº 731, de 2021, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e concomitante encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao ministro de estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA UNIÃO DE SÃO TIAGO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Tiago, estado de Minas Gerais, 
de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 731, de 2021: 

- manifestação quanto à regularidade da entidade em relação 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 1.969, de 7 de junho 
de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 352/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 26 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 750, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Carmo de Minas, 
Estado de Minas Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224484534600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 750, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Carmo de Minas, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2082427&filename=PDL-750-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2024753&filename=TVR+37/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas 
FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Carmo de Minas, Estado de Minas 
Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 520, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 19 de agosto de 
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Carmo de Minas, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 750, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO SINTONIA 
CARMO DE MINAS FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Carmo de 
Minas, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 750, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO SINTONIA CARMO DE MINAS FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Carmo de 
Minas, estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, não foi 
possível identificar evidência que comprove a regularidade da entidade em 
relação ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo veda 
que as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos 
de subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de caráter 
financeiro, familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 

Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o sobrestamento de 
sua análise e o concomitante encaminhamento de requerimento de informações 
ao Ministério das Comunicações para o devido esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo sobrestamento da tramitação do 
PDL nº 750, de 2021, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e concomitante encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao ministro de estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO SINTONIA CARMO DE MINAS FM 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Carmo de 
Minas, estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 750, de 2021: 

- manifestação quanto à regularidade da entidade em relação 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 520, de 9 de maio de 
2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 386/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 13 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 802, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação dos Moradores da Comunidade São Francisco de Assis da Pirauíra 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Limoeiro, Estado 
de Pernambuco”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220540480900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 802, DE 2021

Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Moradores da Comunidade São
Francisco de Assis da Pirauíra para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Limoeiro, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086727&filename=PDL-802-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2065300&filename=TVR+223/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Moradores da 
Comunidade São Francisco de Assis da 
Pirauíra para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Limoeiro, Estado de Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.523, de 10 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que outorga autorização à Associação dos 
Moradores da Comunidade São Francisco de Assis da Pirauíra 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Limoeiro, 
Estado de Pernambuco.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 802, de 
2021, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 
COMUNIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA 
PIRAUÍRA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Limoeiro, Estado de 
Pernambuco. 

RELATOR: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 802, de 2021, 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DA COMUNIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA 
PIRAUÍRA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Limoeiro, estado de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro de estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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_ lx 2023-11861_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Nesse esforço, no curso da análise da documentação referente à 
matéria, não foi possível localizar as certidões de distribuição de feitos 
criminais dos dirigentes da entidade, expedidas pela Justiça Federal e pela 
Justiça Estadual dos respectivos locais de residência nos cinco anos anteriores 
à edição do ato de outorga. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários para a deliberação da matéria, propõe-se o 
sobrestamento de sua tramitação e o concomitante encaminhamento de 
requerimento de informações ao Ministério das Comunicações para que seja 
suprida a referida omissão documental. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo sobrestamento da tramitação do 
PDL nº 802, de 2021, nos termos do art.�335 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e concomitante encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao ministro de estado das Comunicações:  
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_ lx 2023-11861_ 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023  

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 
COMUNIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA PIRAUÍRA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Limoeiro, estado de 
Pernambuco, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 802, de 2021:  

- certidões de distribuição de feitos criminais dos dirigentes da 
entidade, expedidas pela Justiça Federal e pela Justiça Estadual 
dos respectivos locais de residência nos cinco anos anteriores à 
edição da Portaria nº 1.523, de 10 de maio de 2016.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 346/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 26 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 720, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Cultural 3 de Novembro para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226644151800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 720, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural 3
de Novembro para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Quatro
Pontes, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077742&filename=PDL-720-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019304&filename=TVR+170/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Cultural 3 de Novembro para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Quatro Pontes, Estado 
do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 72, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 17 de 
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Cultural 3 de Novembro para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 720, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 720, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL 03 DE NOVEMBRO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Quatro Pontes, estado do Paraná. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 720, de 2021, 
no entanto, indicou ausência de informação acerca da observância do disposto 
no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, pela entidade interessada, à época da edição 
do ato de renovação da outorga. Trata-se aqui da vedação ao estabelecimento e 
manutenção de vínculos de subordinação de natureza financeira, religiosa, 
familiar, político-partidária ou comercial. Por conseguinte, de forma a dotar 
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esta Comissão de todos os elementos necessários para a deliberação da matéria, 
propõe-se o sobrestamento de sua tramitação e concomitante encaminhamento 
de requerimento de informações ao Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo sobrestamento do exame do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 720, de 2021, e concomitante 
encaminhamento do seguinte requerimento de informações ao ministro de 
estado das Comunicações, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2024 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, combinado com o 
art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja solicitada ao 
ministro de estado das Comunicações a seguinte informação referente ao 
processo de renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária 
Cultural 03 de Novembro para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Quatro Pontes, estado do Paraná, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 720, de 2021: 

- informação quanto à conformidade da situação da entidade 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 à época 
da edição da Portaria nº 72, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 388/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 13 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 808, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Herval, Estado do Rio Grande do Sul”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224479670300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 808, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e
Recreação para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Herval,
Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086746&filename=PDL-808-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2042246&filename=TVR+214/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Herval, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 30 de outubro de 2016, a autorização 
outorgada à Sociedade Hervalense de Artes e Recreação para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Herval, Estado do Rio 
Grande do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 808, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à SOCIEDADE 
HERVALENSE DE ARTES E RECREAÇÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Herval, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 808, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à SOCIEDADE HERVALENSE 
DE ARTES E RECREAÇÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Herval, estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição. 

A exposição de motivos do ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra os 
autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

No curso do exame da documentação referente à matéria, foram 
encontrados indícios de manutenção de vínculos de natureza política pela 
entidade, em potencial violação ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Tal dispositivo 
veda que as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham 
vínculos de subordinação a qualquer outra instituição, mediante relações de 
caráter financeiro, familiar, comercial, político-partidário ou religioso. 
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Nesse sentido, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da matéria, propõe-se o sobrestamento de sua 
análise e o concomitante encaminhamento de requerimento de informações ao 
Ministério das Comunicações para o devido esclarecimento da questão. 

 

III – VOTO 

 

Diante do exposto, o voto é pelo sobrestamento da tramitação do 
PDL nº 808, de 2021, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado 
Federal, e concomitante encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao ministro de estado das Comunicações: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com 
o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja solicitada ao 
ministro de estado das Comunicações a seguinte informação referente à renovação 
da autorização outorgada à SOCIEDADE HERVALENSE DE ARTES E 
RECREAÇÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no município  
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de Herval, estado do Rio Grande do Sul, de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 808, de 2021: 

 

- manifestação quanto à regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
ao tempo da edição da Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 
2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado

Federal, a criação de Subcomissão Permanente, composta de 8 (oito) membros

titulares e igual número de suplentes, com o objetivo de debater, no âmbito da

Comissão de Comunicação e Direito Digital, a temática relacionada à desigualdade

e à exclusão digital no Brasil, a fim de compreender as razões para a persistência

desse problema social, acompanhar as medidas em andamento para combatê-lo em

seus diferentes aspectos e elaborar proposições legislativas, quando pertinentes,

para o enfrentamento dessas questões.

JUSTIFICAÇÃO

O advento das tecnologias de informação e comunicação (TICs)

promoveu importantes avanços e profundas transformações em diferentes

aspectos das relações sociais, políticas e econômicas em todo o mundo. Contudo, no

Brasil, passados mais de 25 anos da implantação da internet, parte significativa da

população continua alijada do acesso a essas tecnologias e, portanto, dos benefícios

propiciados por elas. A pesquisa TIC Domicílios 2023, divulgada pelo Cetic.br em

novembro de 2023, aponta que quase 30 milhões de brasileiros continuam sem

acesso às tecnologias digitais.

Primeiramente, é importante lembrar que a exclusão digital está

diretamente relacionada à pobreza e à exclusão social, ao privar uma parte da

população de recursos essenciais para se desenvolver. Entre suas consequências

estão o isolamento social e cultural, a limitação de acesso à educação e outras
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políticas públicas essenciais e a exacerbação das desigualdades na distribuição de

renda.

Também convém mencionar que, de acordo com a pesquisa, a exclusão

digital no Brasil afeta principalmente os moradores das áreas rurais e das regiões

Norte e Nordeste, a população negra, as pessoas com menor grau de instrução ou

não alfabetizadas e os idosos.

A pesquisa também indica que as razões mais comuns para justificar

o não uso da internet são a falta de habilidade, de interesse e de necessidade.

Convém notar que esses motivos podem estar relacionados ao desconhecimento

sobre as potencialidades trazidas com o uso da tecnologia, o que demanda maior

investigação sobre as causas desse problema. Preocupações com a segurança e

a privacidade também são citadas pelos entrevistados, exigindo avaliação sobre

as ações em andamento para resolvê-las. Na sequência, o preço continua a ser

visto como uma barreira para parte significativa da população, apesar dos esforços

empreendidos pelas diversas esferas de governo nos últimos anos.

A compreensão acerca de cada uma dessas e de outras questões, assim

como o acompanhamento das medidas tomadas para equacioná-las, exige um

debate minucioso, profundo e qualificado, o que poderá ser realizado no âmbito da

subcomissão proposta.

Tendo em vista que essa temática possui uma dinâmica acelerada e

que, por isso, exige acompanhamento contínuo, sugerimos que a subcomissão

tenha caráter permanente no âmbito da Comissão de Comunicação e Direito Digital

(CCDD). Destacamos que, nesses termos, a proposta atende ao disposto no art. 73,

caput, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), que permite a cada comissão

instituir até quatro subcomissões permanentes.

Sugerimos ainda que a subcomissão seja formada por até oito membros

titulares e igual número de suplentes, a fim de possibilitar ampla participação dos

interessados em tema tão relevante para nossa sociedade e para este Parlamento
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Diante do exposto, rogamos aos nobres Pares a aprovação do presente

requerimento.

Sala da Comissão, 14 de fevereiro de 2024.

Senador Veneziano Vital do Rêgo
(MDB - PB)
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir

o PL 2628/2022, que “dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em

ambientes digitais”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante Abragames;

•    representante ABA - Associação Brasileira de Anunciantes;

•    representante Conselho Digital do Brasil;

•    o Senhor Rafael Leite, New South Institute NSI;

•    o Senhor Rodrigo Nejm, Especialista;

•    representante Labsul - Laboratorio de Direitos Humanos;

•    representante InternetLab.

JUSTIFICAÇÃO

É fundamental reconhecer a complexidade e a seriedade do assunto

abordado pelo PL 2628/2022. Estamos lidando com a proteção da camada mais

vulnerável e preciosa de nossa sociedade - nossas crianças e adolescentes - no

ambiente digital.

 A crescente digitalização de nossas vidas trouxe inúmeros benefícios,

mas também desafios sem precedentes quando se trata de proteger os mais jovens
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de conteúdos  digitais. Ao considerar a amplitude das questões envolvidas, um

debate que inclua instituições da sociedade civil e do próprio governo garante que

todos  os aspectos e nuances do projeto sejam abordados de maneira aberta à toda

a população.

A sociedade civil, juntamente com entidades que têm como

objetivo estatutário o debate dos assuntos tratados pelo PL 2628/2022, detém

uma riqueza de conhecimento, experiência e perspectivas que enriqueceriam

significativamente o processo legislativo.

Uma Audiência Pública permitiria que especialistas, organizações não

governamentais, profissionais da área de estudos sobre crianças e adolescentes,

pais, educadores compartilhassem suas visões, preocupações e propostas.

Ouvir as vozes diversas e representativas é crucial para garantir que o

Projeto de Lei seja abrangente, eficaz e, acima de tudo, atenda verdadeiramente às

necessidades e realidades das crianças e adolescentes brasileiros.

A discussão não deve se limitar ao âmbito político. Precisamos

considerar aspectos técnicos, jurídicos, psicológicos e pedagógicos para elaborar

um projeto de lei robusto e efetivo.

Além disso, uma Audiência Pública contribuiria para aumentar a

transparência e a legitimidade do processo legislativo. Ao permitir que vozes

participem ativamente da formulação e discussão de políticas, fortalecemos

os princípios democráticos e promovemos uma governança mais inclusiva e

responsável.

O espaço de discussão no Senado deve ser o mais amplo possível,

buscando a construção e disponibilização de Leis de acordo com a necessidade

de nossa sociedade, estando conectada à realidade e buscando o melhor para a

sociedade e as crianças e adolescentes neste PL em específico.
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Em suma, a realização de uma Audiência Pública sobre o PL 2628/2022

é não apenas justificada, mas fundamental. Diante da complexidade e gravidade

do tema, devemos buscar o mais amplo consenso possível e garantir que toda a

sociedade seja ouvida neste tema tão especial e caro a todos nós.

Solicito, ao Presidente desta comissão, e aos meus pares, que tenhamos

um debate amplo e esclarecedor e aprovemos um PL responsável, justo e adequado

ao cenário brasileiro.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a proposta legislativa encaminhada ao Congresso

Nacional pelo Presidente da República que cria um pacote de direitos trabalhistas

para os trabalhadores por aplicativo.

JUSTIFICAÇÃO

O Presidente da República encaminhou ao Congresso Nacional projeto

que lei que cria um pacote de direitos trabalhistas para os trabalhadores por

aplicativo.

De acordo com notícia veiculada no jornal Valor Econômico, a

proposta cria a figura do "trabalhador autônomo por plataforma", que receberá no

mínimo R$ 32,09 por hora de trabalho e remuneração mínima de um salário mínimo

(R$ 1.412). Ademais, o projeto estabelece que será obrigatória a contribuição

previdenciária do trabalhador, no percentual de 7,5% e da plataforma, no valor de

20%. Entretanto, não haverá a criação de vínculo empregatício.

Dentro desse contexto, a proposta do Executivo

busca regulamentar uma modalidade de trabalho baseado em plataformas digitais.

o que denota a competência da Comissão de Comunicação e Direito Digital para

debater o assunto, eis que afeto ao uso de aplicativos digitais.
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Ademais, cumpre destacar que a matéria tramitará no Congresso

Nacional em regime de urgência, ou seja, haverá um prazo exíguo para o debate de

um assunto tão relevante e complexo que possui diferentes visões sobre a matéria.

Assim, necessário que o debate do assunto seja iniciado desde já, de

forma que a discussão esteja mais amadurecida quando a matéria chegar para a

apreciação do Senado Federal.

Sala da Comissão, 5 de março de 2024.

Senador Eduardo Gomes
(PL - TO)

Presidente da Comissão de Comunicação e Direito Digital
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